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EDITAL
EDITAL DE LICITAÇÃO PARA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO PRESENCIAL N° PP-002/2017 - SETASIPMP

OBJETO: SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA, ATRAVÉS DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA A
AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE, MOBILIARIO E OUTROS MATERIAIS PERMANENTES, DESTINADOS
AO ATENDIMENTO DA SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DO MUNICIPIO DE POTIRETAMA, CONFORME
ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES DISCRIMINADAS NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I), DESTE EDITAL.
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR LOTE.
FORNECIMENTO: por demanda _
LOCAL, DATA E HORA PARA RECEBER, ABRIR E EXAMINAR PROPOSTAS E DOCUMENTACAO DE EMPRESAS
QUE PRETENDAM PARTICIPAR DO PREGÃO PRESENCIAL (SRP) N” PP-002/2017-SETASIPMP, a abertura desta
licitação ocorrerá no dia 02 de Outubro de 2017, às 14:00 (Quatorze) horas - horário local, na Sede da Prefeitura
Municipal de Potiretama, situada à Expedito Leite da Silva, 33, Centro, Potiretama, Ceará, , quando os interessados
deverão apresentar os envelopes n° 01 - Propostas de Preços e n° 02 - Documentos de Habilitação.

PREÂMBULO

Este procedimento licitatório reger-se-á pelas disposições da Lei Federal n° 10.520, de 17/07/2002 -- Lei que
Regulamenta o Pregão, pelo Decreto n° 3.555, de 08/08/2000, alterados pelos Decretos n° 3.693, de 20/12I2000 e n°
3.784, de 06/04/2001, Dmreto n° 5.450, de 31/05/2005 e tem como subsidiaria a Lei n° 8.666, de 21/06/1993 e
alterações posteriores - Lei de Licitações, da Lei n° 8.078, de 11/09/1990 - Código de Defesa do Consumidor, Decreto
n° 6.204/07, Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar n° 147 de 07 de Agosto de
2014, Lei Federal n° 155¡2016, de 27 de outubro de 2016, Lei Federal 12.440 de 0? de julho de 2011 que altera 0 título
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho e demais normas pertinentes, Decreto Municipal n°. 38/2017 e, ainda,
pelas disposições estabelecidas no presente edital e seus anexos.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA toma público, para conhecimento dos interessados, que o Pregoeiro,
Sr. Kleison Wilton Rmmm Pereira, nomeado pela Portaria n° 026/2017, de 02 de Janeiro de 2017, e assessorado
pelos servidores: Marcos António Bezerra Dantas (Equipe de Apoio) e Margarida Felizardo de Souza Almeida (Equipe
de Apoio), nomeados através desta mesma Portaria, juntada ao processo administrativo de que trata esta licitação,
receberá e abrirá no horário, data e local acima indicados, as PROPOSTAS DE PREÇOS e os DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO, referentes à licitação objeto deste instrumento, para a escolha da proposta mais vantajosa, observadas
as normas e condições do presente Edital.

As propostas deverão obedecer às especificações estabelecidas por este instrumento convocatório
e seus anexos, que dele fazem parte integrante.

Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no endereço acima
mencionado, na sessão pública de processamento do Pregão, após o credenciamento
dos interessados que se apresentarem para participar do certame.

1. DO OBJETO

1.1. SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA, ATRAVÉS DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE
MATERIAL PERMANENTE, MOBILIARIO E OUTROS MATERIAIS PERMANENTES, DESTINADOS AO
ATENDIMENTO DA SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DO MUNICIPIO DE POTIRETAMA, DE ACORDO COM AS
QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA.

Rua: Expedito Leite da Silva, 33 - Centro - Email:pmpotiretama@hotmail.com- Fone/Fax:(88) 3435 -1289
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1.2 CONSTITUEM ANEXOS DO EDITAL E DELE FAZEM PARTE INTEGRANTE

ANEXO I - Termo de Referência
ANEXO ll - Minuta do Contrato
ANEXO Ill - Ficha de Credenciamento
ANEXO IV - Declaração de Habilitação
ANEXO V - Declaração de Fatos Supen/enientes
ANEXO Vl - Declaração que não emprega menor de 18 anos
ANEXO VII - Modelo de declaração de enquadramento em regime de tributação
ANEXO VIII - Modelo de Proposta
ANEXO IX - Minuta da Ata de Registro De Preço

1.3. DAs i=AsEs Do PRocEsso L|c|TArÓR|o
1.3.1. O presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas:
1.3.2. Credenciamento dos licitantes, confomre subitem deste edital;
1.3.3. Recebimento de enveloms contendo as “Propostas de Preços" e os “Documentos de Habilitação";
1.3.4. Abertura das Propostas de Preços apresentadas, verificação e classificação inicial;
1.3.5. Lances Verbais entre os classificados;
1.3.6. Habilitação do licitante melhor classificado;
1.3.7. Recursos;
1.3.8. Adjudicação;
1.3.9. Homologação;
1.3.10. Contratação.

2. DAs coND|çóEs E REsTRrçõEs DE PARr|c|PAçÃo  
2.1 - oAs coND|çõEs DE PARTrc|PAçÃo
2.1.1 - Poderão participar do presente Pregão, toda e qualquer finna individual ou sociedade regulannente estabelecida
no Pais, que seja especializada e credenciada nos referidos serviços objeto deste certame e que satisfaça a todas as
exigências do presente Edital, especificações e nonnas, de acordo com os anexos relacionados.

2.2 - DAS RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

2.2.1- Não poderá participar da licitação pessoa juridica que estejam cumprindo penalidade de Suspensão Temporária
para licitar ou contratar imposta por órgão/entidade deste Municipio ou declaradas inidõneas por força da Lei de
Licitações e suas alterações posteriores;
2.2.2 - Não será admitida a participação de empresa sob a fomta de Consórcios ou grupo de empresas e com falência
decretada;
2.2.3 - Não poderá participar empresas que estejam incluidas no Cadastro de Inadimplência da Fazenda Pública
Estadual - CADINE, nos termos do art. 3°, da Lei n° 12.411, de 02.01.95 e do seu Decreto Regulamentador n° 23.661,
de 20.04.95;
2.2.4 - Quando um dos sócios representantes ou responsáveis técnicos da Licitante participar de mais de uma empresa
especializada no objeto desta Licitação, somente uma delas poderá participar do certame licitatório;
2.2.5- Não poderá participar do certame pessoa juridica que estiver sofrendo penalidades impostas por qualquer
órgão/entidade da Administração Pública Municipal motivadas pelas hipóteses previstas no art. 88 da Lei n° 8.666/93 e
suas alterações posteriores.
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3. DO CREDENCIAMENTO

3.1. Para o CREDENCIAMENTO, deverão ser apresentados os seguintes documentos:
3.1.1. Ficha de Credenciamento, devidamente preenchida conforme modelo do anexo Ill deste edital, condicionando
toda e qualquer comunicação entre o Pregoeiro e licitantes através do endereço eletrônico informado no respectivo
anexo, onde deverá ser indicado, expressamente, o nome da pessoa credenciada, com os respectivos RG e CPF;
3.1.2. Caso o contrato social ou o estatuto deteminem que mais de uma pessoa deva assinar a Ficha de
Credenciamento para o representante da empresa, a falta de qualquer uma invalida o documento para os fins deste
procedimento licitatório.
3.1.3. Tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro instrumento de registro comercial,
registrado na Junta Comercial ou, tratando-se de sociedades civis, o ato constitutivo registrado no Cartório de Registro
Civil de Pessoas Jurídicas, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em
decorrência de tal investidura;
3.1.3.1. Documento de eleição de seus administradores, em se tratando de sociedade comercial ou de sociedade por
ações;
3.1.3.2. Inscrição de ato constitutivo, acompanhado de prova de diretoria em exercicio, no caso de sociedade civil;
3.1.3.3. Decreto de autorização, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações
em decorrência de tal investidura e para prática de todos os demais atos inerentes ao certame, em se tratando de
empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País;
3.2. Tratando-se de pessoa fisica, cédula de identidade ou outro documento equivalente, com fotografia.
3.2.1. Tratando-se de procurador, o instrumento de procuração especifica pública ou particular (COM
NUMERAÇÃO DO CERTAME), esta última com fima reconhecida do qual constem poderes especificos para fomiular
lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao
certame, acompanhado do correspondente documento que comprove os poderes do mandante para a outorga
(contrato social ou documento equivalente);
3.2.2. Para exercer os direitos de ofertar lances e/ou manifestar intenção de recorrer, é obrigatório a licitante fazer-se
representar pelo credenciado em todas as sessões públicas referentes à licitação.
3.2.3. Cada licitante somente poderá credenciar 01 (um) representante legal na licitação e, consequentemente, cada
credenciado representará somente 01 (um) licitante.
3.2.4. No caso de substituição do representante credenciado, a licitante deverá apresentar pedido fonnal nesse sentido,
o qual, em sendo o caso, deverá se fazer acompanhar dos documentos previstos nas cláusulas acima.
3.2.5. Não poderá um representante legal ou um procurador representar mais de uma empresa.
3.3. Qualquer cidadão é parte legitima para impugnar este edital diante de alguma irregularidade, devendo protocolizar
o pedido até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, no endereço constante do
preâmbulo deste edital, devendo o Pregoeiro, auxiliado pela área interessada, quando for o caso, decidir sobre a
petição de impugnação no prazo de 24 (vinte e quatro) horas ou encaminhar à autoridade competente.
3.4. No caso de licitante este deverá comprovar a condição de representante legal, através de cópia autenticada de seu
contrato social ou procuração com poderes especificos para referido ato.

3.5. DEMAIS DOCUMENTOS PARA O CREDENCIAMENTO

3.5.1. Apresentar Declaração de Habilitação, constante do Anexo IV do Edital.
3.5.2. Apresenta Declaração de enquadramento em regime de tributação, Anexo Vll do Edital, se for o caso.

Parágrafo Primeiro: Estes documentos (originais ou cópias) deverão ser entregues fora dos envelopes, para que
possam ser analisados no inicio dos trabalhos, antes da abertura dos envelopes “Propostas de Preços”. No caso de
cópias, deverão ser autenticadas por tabelião, pelo Pregoeiro ou por servidor integrante da Equipe de Apoio, à vista do
original.
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3.6. DA PARTICIPAÇÃO DAS MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

3.6.1. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte (ME ou EPP), nos termos da Lei Complementar
n°. 123, de 14/122006, Alterada pela Lei Complementar n° 147, de 07 de Agosto de 2014, para que estas possam
gozar dos beneficios previstos nas referidas Leis é necessário, à época do credenciamento, manifestação de cumprir
plenamente os requisitos para classificação como tal, nos termos do Artigo 3° do referido diploma legal, por meio da
Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que deverá ser_ feita no próprio fomrulário de
credenciamento confonne modelo disposto no ANEXO VII MODELO DE DECLARAÇAO - (ME ou EPP), nos termos da
Lei Complementar n°. 123, de 14/12/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147, de 07 de Agosto de 2014.
3.6.2. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte (ME ou EPP) que possua restrição fiscal, quanto
aos documentos exigidos neste certame, deverá apresentar a declaração de que trata o item supra, fazendo constar
em tal documento também a declaração de que consta a restrição fiscal e que se compromete em sanar o vicio,
confomre dispõe a Lei Complementar n°. 123 de 14/12/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147, de 07 de Agosto
de 2014.
3.6.3. A participação de empresas classificadas como microempresa ou empresa de pequeno porte (ME ou EPP), que
tenham declarado possuir restrição fiscal conforme o item acima, somente será permitido caso tais empresas tenham
manifestado, no ato de credenciamento, a condição de enquadramento como ME ou EPP, conforme dispõe o Item
3.6.1. deste capitulo.
3.6.4. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação na licitação, deverão apresentar
toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma
restrição:
3.6.5. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado às mesmas o prazo de 05
(cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual periodo, a critério do Pregoeiro, para a regularização da documentação,
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, estas com efeito de
negativa (art. 43, parágrafo primeiro da LC 147/14);
3.6.6. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem supra, implicará a decadência do direito à
contratação, sem prejuizo das sanções previstas no art. 81 da Lei n° 8.666, de 21/06/1993, sendo facultado o Pregoeiro
convocar os Licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação
(art. 43, parágrafo segundo da LC 147/14);
3.6.7. As microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão apresentar ao Pregoeiro antes de exercer o direito de
preferência previsto na Lei Complementar n°. 123 de 14/12/2006 os documentos:
I. ) As empresas Optantes pelo Sistema Simples de Tributação, se declarado em Credenciamento, ficarão isentas de
apresentação do que se refere este item, conforme art. 25, c/c art. 26, parágrafo 2° e art. 27 da Lei Complementar 123
de 14/12/2006, mediante apresentação:

Cópia da Declaração de Infonnação Socioeconômicas e Fiscais (DEFIS/2016) de Pessoa Juridica e respectivo recibo
de entrega em confomridade com o programa gerador de documento de arrecadação o Simples Nacional:

a) comprovante de opção pelo Sistema nacional obtido através do site da Secretaria da Receita Federal,
http://receita.fazenda.gov.br/simplesnacional;
b) declaração, fimrada pelo representante legal da empresa, de nao haver nenhum impedimentos previstos do § 4° do
artigo 03 da Lei Complementar n°. 123 de 14/1 2/2006;

Il. Empresas NÃO OPTANTE pelo Sistema Simples de Tributação, regido pela Lei Complementar n°. 123 de
14/12/2006'
a) Balanço ,Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercicio - DRE comprovando ter receita bruta dentro dos/
limites estabelecidos nos incisos I e ll do Artigo 03 da Lei Complementar n°. 123 de 14/12/2006;

. tjb) Cópia da Declaração de Escrituração Digital- SPED'
c) Comprovante de inscrição e situação cadastral no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica - CNPJ;
d) Cópia do contrato Social e suas alterações;
e) Declaração, finrrada pelo representante legal da empresa de não haver nenhum impedimento previstos nos incisos
do § 4° do Artigo 03 da Lei Complementar n°. 123 de 14/12/2006.
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4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

4.1- A Proposta de Preços e a Documentação de Habilitação deverão ser apresentadas no local, dia e hora
detenninados no edital, em envelopes separados, devidamente fechados e rubricados no fecho, assim denominados:

a) Envelope n.° 1: Proposta de Preços; e
b) Envelope n.° 2: Documentos de Habilitação.

4.2. Os envelopes deverão conter, em suas partes extemas, os seguintes dizeres:

ENVELOPE n.° 1 - PROPOSTA DE PREÇOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA
SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL
PREGÃO PRESENCIAL (SRP) N.° PP-002/2017- SETAS
LOTE:
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE: - _
CNPJ N°: . ___,_ _ H -

ENVELOPE n.° 2 - DocUMENTos DE HABILITAÇÃO
PREFEITURA MUNIOIPAL DE POTIRETAMA
SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL
PREGÃO PREsENcrAL (SRP) N.° PP-cuz/2011 - sETAs
RAZÃO socrAL DO PROPONENTE: ._ - - - Ã. _-,__._.____
CNPJ N°: ________________ __., - W -

4.3. A Proposta de Preços deverá ser apresentada em 02 (duas) vias originais, na lingua portuguesa, salvo quanto
às expressões técnicas de uso corrente, redigida com clareza, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente
datada, assinada e rubricada todas as folhas pelo representante legal do licitante proponente, contendo:
4.3.1. indicação do nome e número do banco, agência e conta corrente para efeito de pagamento;
4.3.2. Preços unitários e Total, conforme Termo de Referência (Anexo I), para todos os itens, em real, expressos em
algarismo e por extenso, de forma clara e precisa, limitado rigorosamente ao objeto desta licitação, sem altemativas de
preços ou qualquer outra condição que induza O julgamento a ter mais de um resultado;
4.3.3. em caso de divergência entre os preços unitário e total, será considerado O primeiro e entre os expressos em
algarismo e por extenso, prevalecerá o último;
4.3.4. declaração expressa de que nos preços contidos na proposta escrita e naqueles que, porventura, vierem a ser
ofertados por meio de lances verbais estão incluidos todos os custos e despesas, tais como: impostos, taxas, fretes e
outros.
4.4. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e seus Anexos, forem
omissas ou apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento e, ainda, proposta que
apresente valores unitários simbólicos, ou inisórios, de valor zero, excessivos ou manifestamente inexeqüíveis.
4.5. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas propostas.
4.6. As licitantes deverão cotar preço em todos os itens de cada lote;
4.7. O prazo de validade das propostas será de no minimo 60 (sessenta) dias.

5. oo REcEerr.IENTo E DA ABERTURA Dos ENvEI.oPEs `
5.1. A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo as Propostas de Preços e Documentos de
Habilitação, será pública, dirigida pelo Pregoeiro e realizada na data, horário e local determinados neste Edital.

Rua: Expedito Leite da Silva, 33 - Centro - Email:pmpotiretama@hOtmail.cOm- Fone/Fax:(88) 3435 -1289
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5.2. Nos termos do item 2. deste Edital e com base no inciso IV do art. 11 do Decreto 3.555/2000, o interessado, ou seu
representante legal, deverá comprovar possuir poderes para formulação de ofertas e lances verbais, bem como praticar
todos os demais atos inerentes ao certame.
5.3. Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro, não mais serão admitidos novos proponentes, dando-se inicio ao
recebimento dos envelopes, juntamente com declaração dos interessados ou de seus representantes, dando ciência de
que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, em ccnfonnidade com o inciso VII, art. 4° da Lei n.° 10.520, de
17/07/2002.
5.4. Serão abertos os envelopes contendo as Propostas de Preços, cujos documentos serão lidos, conferidos e
mbncados pelo Pregoeiro e pelos participantes que o desejarem.

6. Dos CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

6.1. Para julgamento das propostas será adotado O critério de menor preço POR LOTE, para entrega no local
determinado pela Administração.
6.2. Após a abertura dos envelopes contendo as propostas de preços, o Pregoeiro classificará o licitante autor da
proposta de menor preço do item, e aqueles que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores
em até 10% (dez por cento), relativamente à de menor preço, conforme disposto no inciso Vl do artigo n.° 11 do Decreto
n.° 3.555/2000.
6.3. Quando não forem verificadas, no minimo, 03 (três) propostas escritas de preços nas condições definidas no
subitem acima, O Pregoeiro classificará as melhores propostas subseqüentes, até o minimo de 03 (três), para que seus
proponentes participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas suas propostas escritas,
confomre disposto no inciso VII, do artigo 11, do mesmo Decreto.
6.4. O empate entre dois ou mais licitantes somente ocorrerá quando houver igualdade de preços entre as propostas
escritas e quando não houver lances para definir o desempate, neste caso o desempate ocorrerá por meio de sorteio a
ser realizado durante a sessão do presente Pregão.
6.5. Aos licitantes classificados será dada oportunidade para nova disputa, por meio de lances verbais e sucessivos, de
valores distintos e decrescentes, iniciando-se pelo último classificado e prosseguindo-se com os demais licitantes em
ordem decrescente de classificação.
6.6. Os lances verbais destinam-se a cobrir O lance do primeiro classificado, ou seja, tem de ser, obrigatoriamente,
inferior a este, não sendo aceitos lances para igualar valores.
6.7. A desistência do licitante em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará na sua exclusão
da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço por ele apresentado, para efeito de ordenação das
propostas.
6.8. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a ccnfonnidade entre a proposta escrita de menor preço do
lote e O respectivo valor estimado para a aquisição dos produtos.
6.9. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às propostas, exclusivamente pelo critério de menor preço, O
Pregoeiro examinará a aceitabilidade da primeira classificada, decidindo motivadamente a respeito.
6.10. Sendo aceitável a proposta classificada de menor preço, ou seja, em primeiro lugar, será aberto O envelope
contendo a documentação de habilitação, para confinnação das suas condições habilitatórias, seja com base na
documentação apresentada ou possuir CRC válido, emitido pela Prefeitura Municipal de Potiretama que atenda aos
requisitos previstos na legislação geral.
6.11. Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital e seus Anexos, será declarado pelo Pregoeiro o
licitante vencedor, sendo-lhe adjudicado o lote.
6.12. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável ou o seu autor não atender aos requisitos de
habilitação, O Pregoeiro examinará a oferta subseqüente, na ordem de classificação. até a apuração do licitante que
atenda a todas as exigências do Edital, inclusive quanto ã documentação de habilitação, o qual será declarado

6.13. As situações previstas nos subitens acima 6.8 e 6.9, o Pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponen
para tentar obter preço melhor.
6.14. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às penalidades
estabelecidas neste Edital.
6.15. Será admitido apenas 01(um) licitante vencedor para cada lote.

vencedor, sendo-lhe adjudicado O lote.
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6.16. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e que, ao final,
deverá ser assinada pelo Pregoeiro e licitantes presentes.
6.17. Não será motivo de desclassificação simples omissões que sejam irrelevantes para o entendimento da proposta,
que não venham causar prejuízo para a Administração e nem firam os direitos dos demais licitantes.

7. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

7.1. Os PROPONENTES deverão apresentar no Envelope n.°2 - “Documentos de Habilitação”, que demonstrem
atendimento às exigências que são indicadas a seguir:
7.2. Declaração expressa, sob as penalidades cabíveis, afirmando a inexistência de fatos impeditivos para sua
habilitação neste certame, garantindo ainda estar ciente da obrigatoriedade de infonnar acerca de ocorrências
posteriores, confome modelo de declaração constante do Anexo V deste Edital.
7.3. Declaração de que a empresa não mantém em seus quadros funcionais menores de 18 (dezoito) anos em trabalho
notumo, insalubre, perigoso ou penoso, e menores de 14 (quatorze) anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de
aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do Art. 7° da Constituição Federal, Anexo Vl deste Edital.
7.4-Caso na autenticação conste expressamente que a mesma se refere ao verso e ao anverso do documento, a
exigência referente à autenticação de todas as faces do documento tica sem validade.
7.5-Caso O documento apresentado seja expedido por instituição que legalmente e com regularidade pemrita a sua
emissão e consulta pela lntemet, o Pregoeiro poderá verificar a autenticidade deste através de consulta junto ao
respectivo site.
7.6 - demonstrar a compatibilidade dos seus objetivos sociais com o objeto da licitação, podendo ser atraves do CRC -
Certificado de Registro Cadastral, emitido pela Prefeitura Municipal de Potiretama.
7.7. O Certificado de Registro Cadastral poderá ser apresentado por licitante inscrito no Cadastro de Fomecedores da
Prefeitura Municipal de Potiretama, que subsütuirá os documentos referentes às habilitações juridica e fiscal, exceto os
documentos enumerados nos incisos III e IV do Art. 29 da Lei n° 8.666/93, desde que, quando da verificação pelo
pregoeiro, seja constatado que a documentação exigida esteja devidamente regular, dentro do prazo de validade
previsto para este certame e disponivel no arquivo e controles do competente cadastro.

A) HABILITAÇÃO .ruRioIcA
a.1) REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa, no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial;
devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar O registro da Junta onde opera com averbação
no registro da Junta onde tem sede a matriz, acompanhado da(s) cópia(s) do(s) CPF e RG do(s) sócio(s) da empresa.
a.2) ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor, devidamente registrado
no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresãrias e, no caso de
sociedades por ações, mompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da
licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta Onde opera com averbação no registro da Junta
onde tem sede a matriz, acompanhado da(s) cópia(s) do(s) CPF e RG do(s) sócio(s) da empresa..
a.3) INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas ~ no Cartório de
Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercicio; devendo, no caso da licitante ser a
sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera
com averbação no Cartório onde tem sede a matriz.
a.4) DECRETO DE AUTORIZAÇAO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais,
e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a
atividade assim o exigir.
a.5) REGISTRO NA ORGANIZAÇÃO DAS COOPERATIVAS BRASILEIRAS, no caso de cooperativa, acompanhado
dos seguintes documentos:
a.6) CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL, no caso de licitante inscrita no Cadastro de Fomecedores Q
Prefeitura Municipal de Potiretama, no seu prazo de validade, de acordo com o disposto no item 7.6.

I) Ato constitutivo ou estatuto social, nos tennos dos arts. 15 ao 21 da lei 5.764/71;

i ii Qllíë ___ :F .Y 'int
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ll) Comprovação da composição dos órgãos de administração da cooperativa (diretoria e conselheiros), consoante art.
47 da lei 5.764/71;
Ill) Ata de fundação da cooperativa;
IV) Ata da assembleia que aprovou O estatuto social;
V) Regimento intemo com a Ata da assembleia que O aprovou;
VI) Regimento dos fundos constituídos pelos cooperados com a Ata da Assembleia que Os aprovou;
VII) Editais das 03 últimas assembleias gerais extraordinárias.

B) QUALIFICAÇÃO EOONOMIOO-FINANCEIRA
b.1) Apresentar O BALANÇO PATRIMONIAL e demonstrações contábeis do último exercicio social (2016), já exigíveis
e apresentados na fonna da lei, devidamente registrado na Junta Comercial, que comprovem a boa situação financeira
da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por indices
Oficiais quando encerrados há mais de três meses da data de apresentação da proposta, na forma do artigo 31, inciso I,
da Lei 8.666/93 e alterações posteriores.
b.1.1) A comprovação da boa Situação Financeira atestada por documento, assinado por profissional legalmente
habilitado junto ao Conselho Regional de Contabilidade da sede ou filial do licitante, demonstrando que a empresa
apresenta indice de Liquidez Geral (LG) maior ou igual a 1,0 (um virgula zero), calculada confonne a formula abaixo:

LG = AC + ARLP
_ W _ __ 2 1,0

PC + PELP

Onde:

LG - Liquidez Geral;
AC - Ativo Circulante;
ARLP - Ativo Realizável a Longo Prazo;
PC - Passivo Circulante;
PELP - Passivo Exigivel a Longo Prazo;

b.1.2) As empresas Optantes pelo Sistema Simples de Tributação, se declarado em Credenciamento, ficarão isentas
de apresentação do que se refere este item, confonne art. 25, c/c art. 26, parágrafo 2° e art. 27 da Lei Complementar
123 de 14/12/2006, mediante apresentação:
b.1.2.1) Cópia da Declaração de lnfonnação Socioeconômicas e Fiscais (DEFIS - 2016) de Pessoa Juridica e
respectivo recibo de entrega em conformidade com O programa gerador de documento de arrecadação O Simples
Nacional;
b.1.3) No caso de sociedade por ações, O balanço deverá ser acompanhado da publicação em jomal Oficial, em jomal
de grande circulação e do registro na Junta Comercial;
b.1.4) No caso das demais sociedades empresariais, O balanço deverá ser acompanhado dos termos de abertura e
encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados na Junta Comercial - constando ainda, no
balanço, O número do Livro Diário e das folhas nos quais se acha transcrito por contador registrado no Conselho
Regional de contabilidade e pelo titular Ou representante legal da empresa;

acompanhado dos termos de abertura devidamente registrado na Junta Comercial, constando no Balanço O número do
Livro e das folhas nos quais se acha transcrito ou autenticado na junta comercial, devendo ser assinado por contado
registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa.
b.2) OERTIDÃO NEGATIVA DE DEORETAÇÃO DE FALENOIA OU OONOORDATA expedida pelo orsrnburdor, ou
distribuidores, se for O caso, da sede da pessoa juridica.

b.1.5) No caso de empresa recém-construida (há menos de 01 ano), deverá ser apresentado O balanço de abertura/

K tr

I) No caso da licitante ser filial terá que apresentar as certidões de sua filial e matriz.
ll) No caso de cooperativa, está dispensada a apresentação da Certidão exigida no item “b.2" acima.
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C) REGULARIDADE FISCAL

c.1) CARTÃO NACIONAL DE PESSOA JURÍDICA - CNPJ;
c,.2) PROVA DE INSCRIÇÃO junto à Fazenda Estadual ou Municipal ou documento de isenção;
c.3) PROVA DE REGULARIDADE PARA COM AS FAZENDAS FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL da sede ou filial
do licitante, expedidos pelos órgãos abaixo relacionados e dentro dos seus periodos de validade, devendo os mesmos
apresentarem igualdade de CNPJ.

I) cERrIDÃo coN.IuNrA NEGATIVA DE DEeIros REI.ATIvos À 'rrzisuros FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA
UNIAO.
II) CERTIDÃO QUANTO À DÍVIDA ATIVA DO ESTADO, OU EQUIVALENTE, REFERENTE AO ICMS, EXPEDIDA
PELA SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO;
Ill) CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS, OU EQUIVALENE, EXPEDIDA PELO SETOR COMPETENTE
DO MUNICÍPIO DA SEDE DO DOMICÍLIO DO LICITANTE.
c.4) CERTIFICADO DE REGULARIDADE DE SITUAÇÃO (CRF) OU EQUIVALENTE, perante o Gestor do Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), da jurisdição da sede ou filial do licitante, devendo o mesmo ter igualdade de
CNPJ com os demais documentos apresentados na comprovação da regularidade fiscal. Í
c.5) Prova de situação regular fiscal perante a Fazenda Nacional (CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS
AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO), alterada pela portaria conjunta RFB/PGFN n° 1.751 de
02/10/2014; encontrada no site: portconjuntaRFBPGFN18212014.htm.
c.6) CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS (CNDT), da jurisdição da sede ou filial do licitante, devendo
o mesmo ter igualdade de CNPJ com os demais documentos apresentados na comprovação da regularidade fiscal.
c. 7) Alvará de Funcionamento emitido pelos Órgãos competentes do Municipio da empresa proponente;
c.8) Os documentos referentes à regularidade fiscal deverão apresentar igualdade de CNPJ ressalvando-se aquele
que o próprio Órgão emissor declara expressamente no referido documento que ele é válido para todos os
estabelecimentos - sede e filiais da licitante.
c.9) Caso haja documentos redigidos em idioma estrangeiro, os mesmos somente serão considerados se forem
acompanhados da versão em português firmada por tradutor juramentado.
c.10) As certidões de comprovação de regularidade, exigidas neste edital, que não apresentarem expressamente o seu. . .. . _. . . . . r d mperiodo de validade, deverao ter sido emitidas nos 30 (trinta) dias anteriores a data de abertu a o certa e.

D) QuAI.II=IcAçÃo TÉcI~IIcA
d.1) Apresentar pelo menos 01 (um) Atestado fomecido por pessoa juridica de direito público ou privado,
comprovando aptidão pelo concorrente para desempenho de atividade compatível com o objeto da licitação em
caracteristicas e quantitativos, com firma reconhecida, acompanhado dos respectivos Contratos com firma
reconhecida do CONTRATADO e do CONTRATANTE.
d.2) Apresentar Certidão de Regularidade de Tributos Municipais, do municipio do emissáiio que atestou o contrato
firmado (pelo item d.1.).

E) DEMAIS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITAÇÃO

e.1) Apresentar memorial fotográfico Sede da empresa (fachada e partes internas) e algum documento de água, luz,
telefone, outros, que comprove o funcionamento da empresa a participante do certame.
e.1.1) A comprovação do documento terá que ser emitido com a mesma razão social da empresa, não serão aceitos
documentos de comprovação de endereço emitidos em hipótese alguma em nome de pessoa fisica, mesmos estas/
sendo sócio(s) e ou Proprietário da empresa.
e.2) Certidão Negativa atestando que o proprietário e/ou os sócios das empresas proponentes, possuem bons
antecedentes emitido pela Policia Federal.
e.3) Certidão de Regularidade de Tributos Municipais do Municipio de Potiretama.

Rua: Expedito Leite da Silva, 33 - Centro - Email:pmpotiretama@hotmaiI.com- FonefFax:(88) 3435 -1289
CNPJ:12.461.653/0001-57 - lns. EstaduaI:06.920.298-2 - POTIRETAMA - CE CEP: 62.990-000



._ -.,_`

.4¬._

EsTADo Do cEARA É A
'Õ"f"‹› oriríiPREFEITURA IInuIvIcIPAL DE PDTIRETAIIIIA ~

- unicef

Parágrafo Primeiro: Estes documentos deverão ser apresentados em (originais ou cópias), no caso de cópias, deverão
ser autenticadas por tabelião, pelo Pregoeiro ou por senridor integrante da Equipe de Apoio, à vista do original, não será
admitido em hipótese alguma documento com autenticação na fonna eletrônica.

Parágrafo Segundo: Quem prestar declaração falsa no documento de que trata os itens anteriores, sujeitar-se-á às
penalidades previstas na legislação.

8. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

8.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar o
ato convocatóno de Pregão.
8.1.1 Caberá o Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
8.1.2. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame.
8.2. A Impugnação Administrativa deverá ser apresentada por escrito, protocolada no Setor de Protocolo da
Prefeitura Municipal de Potiretama, dirigido à Comissão de Licitação/Pregão na sede funcional da Prefeitura Municipal
de Potiretama, localizado à Rua Expedito Leite da Silva, 33, Centro, Potiretama, Ceará. _
8.3. Não serão conhecidas as impugnações ao Edital interpostas após os prazos legais, bem como as que não
forem apresentadas na fonna estabelecida no subitem 8.2 deste Edital.

9. DOS PROCEDIMENTOS GERAIS

9.1. Os produtos deverão ser entregues rigorosamente dentro das especificações estabelecidas neste Edital, sendo que
a inobservância desta condição implicará recusa, com a aplicação das penalidades contratuais.
9.2. Caso a Licitante se recuse a executar o objeto contratual ou venha a fazê-Io fora das especificações estabelecidas,
a Prefeitura Municipal de Potiretama, poderá, independentemente de qualquer aviso ou notificação, rescindir o contrato
e optar pela convocação dos demais Licitantes na ordem de classificação.
9.3 - Não será permitido o uso de aparelho celular durante a sessão para consulta, lances e demais procedimentos
relativo ao certame.

10- DA HOMOLOGAÇÃO E DA ADJUDICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

10.1. A adjudicação dar-se-á pelo pregoeiro quando não ocorrer interposição de recursos, podendo ser também
adjudicado pela Autoridade Competente. Caso contrário, a adjudicação ficará exclusivamente a cargo da Autoridade
Competente.
10.2. A homologação dar-se-á exclusivamente pela autoridade competente.
10.3. Após a homologação do resultado da licitação, os preços ofertados pelos licitantes vencedores dos lotes, serão
registrados na Ata de Registro de Preços, elaborada conforme o Anexo IX deste edital.
10.3.1. Será incluido, na respectiva Ata o registro dos licitantes que aceitarem cotar o serviço com preços iguais ao do
licitante vencedor na sequência da classificação do certame.
10.4. Os licitantes classificados em primeiro lugar terão o prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da
convocação, para comparecerem perante ao gestor a fim de assinarem a Ata de Registro de Preços. O prazo de
comparecimento poderá ser prorrogado uma vez por igual periodo, desde que ocorra motivo justificado e aceito.
10.5. Quando o vencedor não comprovar as condições habilitatórias consignadas neste edital, ou recusar-se a assinar a
Ata de Registro de Preços, poderá ser convidado outro licitante pelo pregoeiro, desde que respeitada a ordem de
classificação, para, depois de comprovados os requisitos habilitatóiios e feita a negociação, assinar a Ata de Registro
de Preços.
10.6. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as ocorrências
relevantes.
10.7- A autoridade superior competente do órgão de origem desta licitação se resenra ao direito de não homologar ou
revogar o presente processo, por razões de interesse público decorrente de fato supenreniente devidamente
comprovado e mediante fundamentação por escrito.
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11- DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DO CONTRATO

11.1. A Prefeitura Municipal de Potiretama, será o órgão gestor da Ata de Registro de Preços de que trata este edital.
11.2. A Ata de Registro de Preços elaborada confonne o (Anexo IX) será assinada pela Ordenadora de Despesas da
Secretaria de Ação Social, ou, por delegação, por seu substituto legal, pelo Pregoeiro e pelo representante do
fomecedor legalmente credenciado e identificado.
11.3. Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão aqueles ofertados nas propostas de preços dos
licitantes vencedores, bem como dos licitantes que aceitarem cotar os produtos ora licitados com preços iguais ao do
licitante vencedor, na sequência de classificação do certame.
11.4. A Ata de Registro de Preços uma vez lavrada e assinada, não obriga a Administração a fimiar as contratações
que dela poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de procedimento de licitação, respeitados os dispositivos da
Lei Federal 8.666/1993, sendo assegurado ao detentor do registro de preços a preferência em igualdade de condições.
11.5. O participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), quando necessitar, efetuarâ aquisições junto ao
fomecedor detentor de preços registrados na Ata de Registro de Preços, de acordo com os quantitativos e
especificações previstos, durante a vigência do documento supracitado.
11.6. O fomecedor detentor de preços registrados ficará obrigado a fomecer o objeto licitado ao participante do SRP
(Sistema de Registro de Preços), nos prazos a serem definidos no instrumento contratual e nos locais especificados
no (Anexo I) - do Tenno de Referência deste edital.
11.7. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da
Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, na condição de Órgão Interessado, mediante consulta prévia ao
Órgão Gestor do Registro de Preços e concordância do(s) fommedor(es), confonne disciplina as Legislações vigentes.
11.8. Os órgãos interessados, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu
interesse junto aos órgãos gerenciadores do Sistema de Registro de Preços, o qual indicará o fomecedor e o preço a
ser praticado.
11.8.1. As contratações decorrentes da utilização da Ata de Registro de Preços de que trata este subitem não poderão
exceder, por órgão Interessado, ao somatório do quantitativo estabelecido no Decreto Federal n° 7892/13.
11.9. Caberá ao Órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, para utilização da Ata por órgãos interessados
da Administração Pública, proceder a indicação do fomecedor detentor do preço registrado, obedecida a ordem de
classificação.
11.10. O detentor de preços registrados que descumprir as condições da Ata de Registro de Preços recusando-se a
fomecer o objeto licitado ao participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), não aceitando reduzir os preços
registrados quando estes se tomarem superiores aos de mercado, ou nos casos em que for declarado inidôneo ou
impedido para licitar e contratar com a Administração pública, e ainda, por razões de interesse público, devidamente
fundamentado, terá o seu registro cancelado.
11.11. A Comissão de Pregão providenciará a publicação do extrato da Ata do Registro de Preços na Imprensa Oficial,
como pede a lei 8.666/93 e suas alterações.
11.12. Os preços registrados poderão ser revistos a qualquer tempo em decorrência da redução dos preços praticados
no mercado ou de fato que eleve os custos dos itens registrados, obedecendo aos parâmetros constantes na
Legislação Pertinente e vigente.
11.13. A Prefeitura Municipal de Potiretama, convocará o fomecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao
preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado está acima do preço de mercado. Caso seja frustrada a
negociação, o fomecedor será liberado do compromisso assumido.
11.14. Não havendo êxito nas negociações com os fomecedores com preços registrados, o gestor da Ata, poderá
convocar os demais fomecedores classificados, podendo negociar os preços de mercado, ou cancelar o item, ou ainda
revogar a Ata de Registro de Preços.
11.15. Serão considerados preços de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados
pela Administração para os itens registrados.
11.16. As alterações dos preços registrados, oriundas da revisão dos mesmos, serão publicadas na Imprensa Oficial e
no quadro de aviso da Prefeitura Municipal de Potiretama.
11.17. As demais condições contratuais se encontram estabelecidas no (Anexo IX) - Minuta da Ata de Registro de
Preços.
11.18. As quantidades previstas no (Anexo I) - Termo de Referência deste edital são estimativas máximas para o
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periodo de validade da Ata de Registro de Preços, resenrando-se a Administração, o direito de adquirir o quantitativo
que julgar necessário ou mesmo abster-se de adquirir o item especificado.
11.19. O contrato decorrente do Registro de Preços, a ser fimiado entre a Prefeitura Municipal de Potiretama e a
detentora do registro, poderá ser formalizado através do recebimento da Autorização de Compra e de Nota de
Empenho pela detentora, ou outro instrumento similar que substituirá o instrumento contratual nos casos previstos no
artigo 62 e seus parágrafos da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, observando-se as condições
estabelecidas neste edital, seus anexos e na legislação vigente.
11.20. Caso a Detentora da Ata de Registro de Preços se recuse, injustificadamente, a assinar o contrato, a autoridade
superior deverá extinguir os efeitos da homologação e da assinatura da Ata, sem prejuizo da aplicação das sanções
cabíveis.

12 - DA DURAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

12.1 - O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua publicação,
podendo der prorrogada, confomie Art. 12. do Decreto 7.892 de 23 de Janeiro de 2013. O prazo de validade da ata de
registro de preços não será superior a doze meses, incluídas eventuais prorrogações, conforme o inciso l_Il dç_§_39 do
art. l§_da._Lel._flf'~ 8.-656. de 1.993.
13- DA FONTE DE RECURSOS

13.1 - As despesas decorrentes da Ata de Registro de Preços correrão pela fonte de recursos da Prefeitura Municipal
de Potiretama, a ser infomiada da lavratura do contrato.

14- DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

14.1- Os preços registrados só poderão ser revistos nos casos previstos na legalidade da legislação vigente para estes
atos.

15- DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS E DA FISCALIMÇÃO DO CONTRATO

15.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões no
quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato,
confomie o disposto no § 1°, art. 65, da Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores.
15.2 - A fiscalização do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, será designado
representante para acompanhar e fiscalizar a entrega, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
a execução e detenninando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.
15.3 - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de confomiidade com o art. 70 da Lei Federal
n° 8.666/93 e suas alterações.
15.4 - O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários à regularização eventualmente
envolvidos, detemiinando o que for necessário á regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os
apontamentos à autoridade mmpetente para as providências cabíveis.

16- DA ENTREGA DO OBJETO E DO PAGAMENTO

16.1- Os produtos deverão ser entregues em no máximo 05 (cinco) dias, nos locais a serem definidos pela Prefeitura
Municipal de Potiretama, a partir da emissão da solicitação.
16.2- Os produtos entregues pela licitante vencedora estarão sujeitos à aceitação plena pelo órgão recebedor.
16.3- A autoridade superior competente do órgão de origem desta licitação poderá designar uma Comissão de
Recebimento, cujo propósito será a conferência dos produtos entregues com as especificações contidas na proposta de
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preços da Contratada. Caso a mercadoria entregue esteja em desacordo com as especificações contidas na proposta
de preços, a Comissão rejeitará o recebimento do mesmo.
16.4- A Contratada ficará obrigada a trocar, imediatamente, sem ônus para a origem desta licitação, a mercadoria que
vier a ser recusado.
16.5- O pagamento será efetuado após o recebimento dos materiais, devidamente atestados pelo Setor Competente
e/ou pela Comissão Recebedora, devendo ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta) dias da data do recebimento do
material, acompanhado das respectivas Notas Fiscais e de Empenho.

17 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

17.1 - A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das
obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores;
17.2 - Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;
17.3 - Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto contratual,
diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;
17.4 - Providenciar os pagamentos ã Contratada á vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente atestadas pelo Setor
Competente.

18 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

18.1-Entregar os produtos objeto do Contrato de ccnfonnidade com as condições e prazos estabelecidos neste Edital,
no Temio Contratual e na proposta vencedora do certame;
18.2- Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
18.3- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela Contratante;
18.4- Arcar com eventuais prejuizos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por ineficiência ou
irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega do objeto contratual.
18.5 - Responder por todas as despesas diretas ou indiretas que indicam ou venham a incidir sobre a execução
contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais, transporte e
outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e especificas do trabalho
e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual.
18.6 - Prestar imediatamente as infomiações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratante, salvo
quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão respondidas no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas.
18.7 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em
desconformidmes com as especificações constantes no Tenno de Referência, no prazo lixado pelo Gestor do Contrato.
18.8 - Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual cuja conduta
considerada pela fiscalização da CONTRATANTE.
18.9 - Refazer a entrega do objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em
desconformidades com as especificações constantes no Tenno de Referência, contado da sua notificação.
18.10 - Remover, às suas expensas, todo o material que estiver em desacordo com as especificações básicas, e/ou
aquele em que for constatado dano em decorrência de transporte ou acondicionamento, providenciando a substituição
do mesmo, no prazo imediato, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente.

19- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

19.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a Administração poderá
aplicar à CONTRATADA, as seguintes sanções:
a) Advertência.
b) Multas de:
b.1) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da LICITANTE VENCEDORA em assinar o
contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da -data da notificação feita pela CONTRATANTE.
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b.2) 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato, por dia de atraso na entrega do
objeto contratual, até o limite de 30 (trinta) dias;
b.3) 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e rescisão do pacto, a critério
da Prefeitura Municipal de Potiretama, em caso de atraso superior a 30 (trinta) dias da aquisição dos produtos.
b.4) O valor da multa referida nesta cláusulas será descontado “ex-officio” da CONTRATADA, mediante subtração a ser
efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que mantenha junto Prefeitura Municipal de Potiretama,
independente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial;
c) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo
prazo de até 05 (cinco) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto pendurarem os motivos
detemiinantes da punição ou até que a CONTRATANTE promova sua reabilitação.
19.2- As sanções previstas nos itens antecedentes serão aplicadas pela autoridade competente, assegurados ao
Contratado ou ao Adjudicatário, o contraditório e ampla defesa, nos seguintes prazos e condições:
a) de 05 (cinco) dias úteis nos casos de advertência e de suspensão, e de 10 (dez) dias úteis da abertura de vista do
processo, no caso de declaração de inidoneidade para licitar com o Município de Potiretama.

20- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

20.1- Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. 109 da Lei Federal n° 8.666/93 e
suas alterações.
20.2- Das decisões proferidas pelo Pregoeiro relativas à classificação e desclassificação de propostas de preços
escritas e lances e â habilitação e inabilitação, caberá recurso administrativo dirigido á autoridade superior competente
do órgão de origem desta licitação, que deverá ser registrada em Ata pelo titular ou representante legal do licitante, no
final da sessão, constando o motivo e a síntese das suas razões, podendo o interessado juntar memoriais no prazo de
03 (três) dias, contados a partir do 1° (primeiro) dia útil seguinte ao da interposição, no endereço constante da Prefeitura
Municipal de Potiretama, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para apresentar contra-razões em igual
número de dias, que começarão a correr do témiino do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos
autos.
20.3- Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-á o dia do inicio e incluir-se-â o do vencimento, e
considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for ou estiver explicitamente disposto em contrário. Só se iniciam
e vencem os prazos referidos em dia de expediente nomial na Prefeitura Municipal de Potiretama.

21- DAs REscrsõEs corITRATuArs
21.1. A Prefeitura Municipal de Potiretama poderá rescindir o contrato, independentemente de qualquer interpelação
judicial ou extrajudicial se a contratada:

a) Deixar de fomecer os produtos por periodo superior a 15 (quinze) dias, contados a partir do recebimento da ordem
de compra;
b) Fomecer os produtos em desacordo com as especificações exigidas;
c) Não cumprir ou cumprir irregulamiente as cláusulas contratuais ou a legislação vigente;
d) Cometer reiterados enos na entrega dos produtos;
e) Ceder ou transferir, no todo ou em parte, a aquisição dos produtos sem a expressa autorização da Contratante;
f) Entrar em concordata, falência ou dissolução, ou recair no processo de insolvência sobre qualquer de seus dirigentes.
21.2. Declarada a rescisão contratual em decorrência de qualquer um dos fundamentos do item anterior, a contratada
receberá exclusivamente o pagamento dos produtos fomecidos, deduzida o valor correspondente às multas ponrentura
existentes.
21.3. Não caberá a contratada indenização de qualquer espécie seja a que titulo for, se o contrato vier a ser rescindido
em decorrência de descumprimento das normas nele estabelecidas.
21.4. Independentemente do disposto nesta cláusula, o contrato poderá ser rescindido por livre decisão da Prefeitura
Municipal de Potiretama, a qualquer época, sem que caiba a contratada o direito de reclamação ou indenização a
qualquer titulo, garantindo-lhe apenas, o pagamento produtos fomecidos e devidamente recebidos.
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21.5. Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade competente,
reduzida a tenno no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração;
21.6. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93, sem que haja culpa do
CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuizos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido.
21.7- Os procedimentos de rescisão contratual, tanto amigáveis, como os detemiinados por ato unilateral da
Contratante, serão formalmente motivados, assegurado contraditório e a ampla defesa, mediante prévia e comprovada
intimação da interessada para que, se o desejar, apresente defesa no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados de seu
recebimento e, na hipótese de desistir da defesa, interpor recurso hierárquico no prazo de 05 (cinco) dias úteis,
contados da intimação comprovada da decisão rescisória.

22- DAs DrsPosrçõEs cERAis
22.1 - Fica assegurado à Entidade de Licitação o direito de:
22.1.1 - adiar a data de abertura da presente Licitação, dando conhecimento aos interessados, notificando-se, por
escrito, às Licitantes que já tenham retirado o Edital, com a antecedência de pelo menos 24 (vinte e quatro) horas,
antes da data inicialmente marcada;
22.1.2 - anular ou revogar, no todo ou em parte, o presente Pregão, a qualquer tempo, desde que oconentes as
hipóteses de ilegalidade ou interesse público, dando ciência aos interessados;
22.1.3 - alterar as condições deste Edital ou qualquer documento pertinente a este Pregão, fixando novo prazo, não
inferior a 08 (oito) dias úteis, para a abertura das propostas, a contar da publicação das alterações.
22.2 - A participação neste Pregão implicará aceitação integral e irretratâvel das normas do Edital e seus anexos, bem
como na observância dos preceitos legais e regulamentares, ressalvados o direito de impugnação e recurso.
22.3 - E facultada ao Pregoeiro ou á Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência
destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou
informação que deveria constar no ato da sessão pública.
22.4 - Todas as declarações a serem apresentadas neste certame, deverão ter firma Reconhecida em cartório do
responsável que emitiu às mesmas.
22.5 - A Contratada ficará responsável por quaisquer danos que venha a causar a terceiros ou ao patrimônio da
Entidade de Licitação, reparando às suas custas os mesmos, durante a execução do contrato, sem que lhe caiba
nenhuma indenização por parte da Entidade de Licitação.
22.6 - Todos os documentos apresentados neste certame deverão ser apresentados em original e/ou por qualquer
processo de cópia autenticada por tabelião de notas; não será aceito em hipótese nenhuma, em nenhuma fase do
certame, documentos autenticados pela fonna eletrônica (AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA).
22.7 - O edital completo e seus anexos estará disponivel na sede da Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de
POTIRETAMA, localizada à Rua Expedito Leite da Silva, 33, Centro, Potiretama, Ceará, ou através dos sites:
_r_Ivw_i__v.tç,e.ce.gov.br/rrnrnrr.potireta__ma,_çe.g9v.br.

23 - DO FORO

23.1- Fica eleito o foro da Comarca de Potiretama, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer controvérsia oriunda
do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por
mais privilegiado que seja.

[__POTIRETAMA - CE, 15 de Setembro de 2017.
ra, , r _,zI .

Kleison Wi on R ues Pereira
Pregoeiro Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA
DO OBJETO

SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA, ATRAVÉS DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE
MATERIAL PERMANENTE, MOBILIARIO E OUTROS MATERIAIS PERMANENTES, DESTINADOS AO
ATENDIMENTO DA SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DO MUNICIPIO DE POTIRETAMA.

DA JUSTIFICATIVA

Suprir de Equipamentos e Materiais Pemianentes descriminados em planilhas necessárias ao atendimento da
Secretaria de Ação Social do Municipio de Potiretama, até O fim do exercicio de 2017, destinados ao desenvolvimento
dos trabalhos a serem realizados pela Secretaria Requisitante. A referida aquisição deverá ser procedida através de
procedimento licitatório, conforme detennina O art. 37 da CF e amparado na Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, na
Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores e artigos 42 ao 46 da Lei complementar 123 de 14
de dezembro 2006.

ESPECIFICAÇÕES DOS LOTES
LOTE I

I corIPuTADoR ra 3.4, I-ID 500 Gs, MEMORIA RAM I I
0, 4Gs, MONITOR DE 10.5", GABINETE corri LEITOR I UND Ç 0, Ç “_ _ ,I 0,

I I DE cARTAO, LEITOR DE DvD, os ENTRADAS Use, I I 1 ,f 02
, Ç, Ç “ T_EcLADO, I11OusEÇÇÇEcAr›<ADEsOrvi. ,Ç 1 I

1 ___ _ _ __ _
4

lE TCOÍIPUTADOR I5 Ã3.4,”HD 500 GD, MEMORIA RAM Ç Ç ,
02 4Ge, MONITOR DE 18,5", GABINETE corri LEITOR l UND I __ 01 1 1

J DE cARTAO, LEITOR DE DvD, os ENTRADAs use, (I Ç "' I " I 01
__ ___ __ ____ _ _ ___ _ ___ _ _ _ ___ _ _ __ _

__ r TEÇIADO. M0uSEE0A_I›‹A DE SOM. __ __ I I. rIoTEeoõr‹icoRE I3, I-ID" 500 GR, 417GB DE T I 1
“ 03 MEMÓRIA RAM, TELA 14', GRAVADORA DE DVD, 1 UND -- I 01 _ 01 I 01 . 03

" LEITOR DE CARTÃO DE MEMÓRIA- __ l _ 1 _ I
f z~ z _J.I IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL: PRINCIPAIS I

. CARACTERISTICAS: 5 EM 1, IMPRESSÃO,
I DIGITALIZAÇÃO, FAX E WEB. VELOCIDADE MÁXIMA

DE IMPRESSÃO 32PPM.Ç RESOLUÇÃO DE I
IMPRESSÃO (EM PRETO): ATE 1200 X 600 DPI, E EM

Ç CORES ATÉ 4800 X 600 DPI. PORTAS USB. OUTRAS
` CARACTERISTICAS: VELOCIDADE MAXIMA DE
I IMPRESSÃO (PRETO): 32 PPM, 18 PPM

EQUIVALENTE A QUALIDADE LASER. VELOCIDADE =
MÁXIMA DE IMPRESSÃO (EM CORES) 32 PPM, 13 , I I I

z 04 z PPM EQUIVALENTE A_ QUALIDADE LASER. UND 01 ,Ç 01 I 01 01 04
* RESOLUÇÃO DE IMPRESSÃO EM PRETO: ATE 1200
1 X 600 DPI; EM CORES ATÉ 4800 X 600 DPI. I. 1 Ç ,I

. Ç RESOLUÇÃO DA DIGITALIZAÇÃO (OPTIOA) ATE Ç
¡ 4000 DPI; TIPO DE DIGITALIZAÇÃO ALIMENTAÇÃO I

AUTOrvIATi_cA. OÓPIA (TEXTO EM PRETO) I
REsOLuçAO ATÉ 1200 x 600 DPI; (TEXTO I
COLORIDO) ATE 1200 x 600 DPI. NÚMERO MÁXIMO ,
DE cOPIAs ATÉ os. OONEXÃO PADRÃO: 2 usa 2.0; r I
1 ETHERNET. 1 sEIvI FIO s02.11BrGrN; 2 PORTAsRI- I

I 11rrIIODÇEivI,sLOTs DE OARTÃO DE MEMORIA. Ç,
I f *_-_ f __ _ __- *_-_-_ _ ;; __Í _ zzz zzzz z- ___ z _:__ _fJ, __ ____

l

os" 0 __ I~r0BREAKrwvAe__rv0rT. ____ __ U_~0_ -_- I _01_ ii 03 _.
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I FILTRO BEM-ESTAR QUE EVITA A PROLIFERAÇÃO I I 1 1 1
DE BACTERIAS, GARANTINDO UM AR MAIS PURO E I 1

; SAUDÁVEL; TRES OPÇÕES DE FUNCIONAMENTO: I
I RESFRIAMENTO,_ VENTILAÇAO E Ç

DESUMIDIFICAÇAO; FUNÇAO TIMERz PROGRAMA I Ç 1
. PARA LIGAR ou DESLIGAR AUTOMATICAMENTE O  

I PRODUTO; FUNÇÃO SWING; AJUSTE AUTOMATICO
I, DA DIREÇÃO DO FLUxO DE AR (PARA CIMA OU  Ç _Ç Ç
.I PARA BAixO); FUNÇAO SLEEP: GARANTE UMA Ç

I 01 II TEMPERATURA AGRADÁVEL NA HORA DE DORMIR; I UND II 02 01 “I” 02 I °5 II

MUN;

EXCLUSIVA FUNÇÃO SMART; AJUSTA I I Ç
AUTOMATICAMENTE A TEMPERATURA

1 CLIMATIZANDO O AMBIENTE; CARACTERISTICAS 1
I, TECNICAS; CICLO - FRIO; DIMENSÕES UNIDADE I «I

. I ExTERNA (AxU‹P) MM s20x2T0x21s; DIMENSÕES 1 I
I UNIDADE INTERNA (AxLxP) MM r55x532x252; Ç

I PESO UNIDADE INTERNA KG 10,POTÊNCiA w 1.090; I
_) II VAZÃO DE AR M=rI-I 5s0,vOLTAGEM 220V; SELO 1 Ç I I
Ç PROCELA. GARANTIA MINIMA DE 01 ANO. _ _ _ __ _ Ç

I *CENTRAL DE AR SPLIT 18.000 BTUS - EXCLUSIVO I
1 ` FILTRO BEM-ESTAR QUE EVITA A PROLIFERAÇÃO í 1

DE BACTERIAS, GARANTINDO UM AR MAIS PURO E I
_ SAUDÁVEL; TRÊS OPÇÕES DE FUNCIONAMENTO: Ç Ç ÇÇ I ÇI

I RESFRIAMENTO, VENTILAÇÃO E
I DESUMIDIFICAÇÃO; FUNCAO TiMERz PROGRAMA

I z PARA LIGAR OU DESLIGAR AUTOMATICAMENTE O
PRODUTO; FUNÇÃO SWING; AJUSTE AUTOMÁTICO

I DA DIREÇÃO DO FLUXO DE AR (PARA CIMA OU _
Ç. 02 1 PARA BAIXO); FUNÇÃO SLEEP: GARANTE UMA I UND I __ Ç O2 02 Çl

TEMPERATURA AGRADÁVEL NA HORA DE DORMIR; I “' I '“' ._
EXCLUSIVA FUNÇÃO SMART; AJUSTAÇ I

I AUTOMATICAMENTE A TEMPERATURA
I CLIMATIZANDO O AMBIENTE; CARACTERISTICAS I I I . I

= TECNICAS: CICLO - FRIO; DIMENSÕES UNIDADE I
_ EXTERNA (AxLxP) MM S20x270×215; DIMENSÕES I I

UNIDADE INTERNA (AxL›<P) MM z55x532x252; I , Ç
I PESO UNIDADE INTERNA i<G'0,PoTENCIAw1.o9ô; ÇI Ç
I ZÃO DE AR M*/H 550,VOLTAGEM 220V; SELOVA

...__RB0CEL___A~__§ARANT!AMLUIMA D_E__01Al§I_0¬___,____ . _ I. __ _ _ «_I ÇVEIITILADOR DE PAREDE TIPO _TuFAO, os Ç ÇI I;
03 VELOCIDADES COMPOSTO DE NO MINIMO4 PÁS, II UND I Ç 03 I 04 07

VOLTAGEM 220vOLTS, GARANTIA MINIMA DE 0 â r "" I = J 'T 1 I
,Í MESES.F£iBRlCAçÂQNAClONAL_____ _ _ __ . _ _ __ _ __
*VENTILADOR DE COLUNA, 03 VELOCIDADES, I 'T O I' E I* I I

I I COMPOSTO DE NO MINIMO 4 PAS, 40 CM Ç _ II , I
°4 I ,VOLTAGEM 220vOLTS, GARANTIA MÍNIMA DE ô “ND T T 02 02 °4

_ ME_3E$_›_FABRICAQA0 NACIONAL _ __ _. _ _ . __

LOTE III
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f 02 A PARA PASSAR 08 LITROS C/ 03 VELOCIDADES + UND 01 - 01 -- 02 `
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ESTADO DO CEARÁ

BATEDEIRA COM 03 VELOCIDADES, 350 W, 1,
BATEDORES EM AÇO INOX, TIGELA CAPACIDADE \
DEQ4LITRQ$¬_ _ _ _ _ _ _

PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA 1

UND

_- II Í _ 77

_ -1-Ê=á-P
-_-€f=`2_

-f;¿i';~.é'i:-'' -I'

'P
U
Q

 _u.o_i<;_ef_
__ T ___:' T _ _ _;" T _ rf* P717 ~___

o1¿» `_-_. na-nun

_ 1
I 01

I O4 I
__ _I

1 SÃNDUTCHEIRÃ EMPoL1PRoP1LENo E" METAL, E.{
CAPAQIDADEO2 (DQl§) PAES, 110, Y0LTS,_75QYV-  UND

I 05

FREEZER HoR1zoNTAL 439 LrrRos - cAPAc1DADE I
MíN1MA sas L1TRoS, GABTNETE ExTERNo EM Aço, M
coM TRATAMENTD ANT1ooRRoS1Vo, ooR
BRANCA, PES ooM RoDíz1oS E TRAVA DE A
SEGURANÇA, 1SoLAMENTo TERM1co EM ESPUMA 1
DE PoL|URETANo 1NJETADo, PRoV1Do DE 2(
TAMPAS BALANGEADAS, coM PUxADoRES E 1
GRAVE DE SEGURANÇA. MEDTDAS APRox|MADAS ¿(
DE 91,5(ALTURA) x 1aocM (LARGURA) x 76,3 GM
(PRDFUNDTDADE), VoLTAGEM DE 22o VoLTS. 1
APRESENTAR SELo PRocEL, GARANTTA M1N1MA
DE 12 MESES E ASSTSTENGTA TEcN1cA LocAL
COMERO\1BDA_______

UND

I\ 1

1 01 A ... 02 na-uu

_ I __ __ ___} ___ _ _

I

, 03 1

__ ___

,I 06

BEBEDouRo T|Fo coLuNA - ooNTRoLE
E×TERNo DE TEMPERATURA; TERMoSTATo
FRoNTAL; BANDEJA DE ÁGUA REMovíVELz1
FoRNEcE ÁGUA GELADA E NATURAL; MA1oR
ALTURA PARA coPoSz 13 GM; cAPAç1DADE DE 3,5 1
L1TRos PoR 1-1oRA; ADAPTAVEL PARA (
GARRAFÓES DE 1o ou 2o L1TRoSz AooND1c1oNA
coPos GRANDES; coM STSTEMA EM Aço 1Nox z
oUE coRTA AUToMAT1cAMENTE A TAMPA,
coRRENTEz 1,õo1o,9A; ALÇAS LATERA1Sz 02*
ToRNE1RAS EMBUTTDAS; FREoüENc1Az So 1-1z;1
PoTENo1Az 112 w; AL1MENTAçÃoz 220V. GARANTTA
DE No M1N1Mo 01 ANo.

UND I »- 1 01 02 O1 1
J 1

04

IO7 *FOGÃO INIDUIÉTRIÀL EšhIALTADO UGBOÕASI A UND-_..o1-.
A E __ _ z ,zeze _ zzz _z __ __

1 1 P

01
I
( 1

1

_ 08

FoGAo 04 BocAs, AcEND1MENTo AUToM7\T1co,
BoToES REMoV1VE1S, GRADES NA MESA
1ND1V|DUA1S, coM FoRNo AUTo LTMPANTE,
cAPAo1DADE Do FoRNo 103 L1TRoS, coM
PRATELETRA DESL1zANTE, Luz No FoRNo, v1DRo
NA EOR_TA_DQ_F0RNQ_NA COB BBA_NCA.___ _

A UND

TEE' 'W' ' 'Í WT ' 'E' [7 'T EV 7' " ' ' '

1I __ "_ ` """` II I 01

LOTE IV

*W

.¿¿~ ¡~ _;

.

UND -z 01 - «- 1 01
I02 TENDA. 100% `RAFIA, AÇO CARBONO COM z,

PINTURA EPOXI A PÓ 3X3 METROS. UND
*` " 'W' T " T' ' " '71 'T f 'Ff JF f

I -_ I II __ ,I __ I os 1

I DE D4

I DE PRoJEToR1RETRoPRo.1EToR¡DATAsHow " - IE

, 03 I

ENTRADA PARA AV, VGA E HDMI - SLOT PARA "
CARTÃO DE MEMÓRIA SD E PORTA USB 2.0 - I
DIMENSÕES 12,7cM x 12,6 CM x 6,9 CM, B|VoLT ,
AUToMAT1co 110V/220V - ARoU1VoS I
SuPoRTADoSz MPEG 1, MPEG 2, MPEG 4 (AV1,
MP4), RM, RMVB (RM, RMVB), (MKV, Mov), Mov 5
(AV1, MP4), M.1PEG(AV|), FLV (FLV) Vc1 (WMV, ASF),
D1Vx (D1)/x, AV1). coMPAT|VEL coM ARoU1VoS DE .I
AUD1oz WMA, MP3, MP4 _ coMPAT1vEL ooM 1
ARoU1VoS DE 1MAGENSz JPEG, BMP, G1F, PNG - (1
TAMANHO DAS 1MAGENsz 2o A so", LAMPADA LED “I
ooM V1DA UT1L DE zoooo 1-1oRAS E RESoLUçÃo

UND

MIcRoF0yE_ 9014 _RESPQSIA_____fE__EF5_E0_UEL1_¢IA=__UNP _:-_ II E `, 01 I

1 ` I` I

1 1
1 1 I

II ^"“' 1 I ""' 11 '- I 01
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SOHZÍTO _ E
__ I. _____ _

PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA
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05

CAIxA DE som ATIVA .Is 101 A POTENCIA DE 10',
100 RMS, CI ENTRADA PARA PEN DRIVE, ENTRADA
P1 MICROFONE (P10 E CANON), ENTRADA (RCA)
SAIDA (P10 E CANON), COM PEDESTAL DE 1,7 DE

LTURA
. UND

1

*I _____ _

I In"

06

07

1 I

I

I
I 1

A .
APARELHO DE Tv LED sz POLEGADAS;
CONTROLE REMOTO; MENU NA PRÓPRIA TELA
PARA AJUSTES; AJUSTES DE INTENSIDADE PARA;
SOM, BRILHO E COR; SINTONIA AUTOMATICA;
SINTONIA FINA; CONEXÃO PARA DVD, ANTENA
EXTERNAICABO EXTERNO; SoM INTEGRADO Ao
APARELHO. CONVERSOR DIGITAL; ACOMPANHAM;
CONTROLE REMOTO, PILHA(S) ou BATERIA(S),
CABO DE ALIMENTAÇÃO. ALIMENTAÇÃO ELETRICA
2201/OLTS.. GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. o
CATALOGO DO EQUIPAMENTO DEVERA SER
APRE$.E_NTA99 Eu LINEUA POBTUEUESA-__APARELHO DE Tv LED 42 POLEGADAS;
CONTROLE REMOTO; MENU NA PRÓPRIA TELA
PARA AJUSTES; AJUSTES DE INTENSIDADE PARA;
SOM, BRILHO E COR; SINTONIA AUTOMÁTICA;
SINTONIA FINA; CoNExÃo PARA DVD, ANTENA
EXTERNA/CABO EXTERNO; SoM INTEGRADO Ao
APARELHO. CONVERSOSR DIGITAL;
ACOMPANHAMz CONTROLE REMOTO, PILHA(S) ou
BATERIA(S), CABO DE ALIMENTAÇÃO.
ALIMENTAÇÃO ELETRICA 220vOLTS,, GARANTIA
MINIMA DE 12 MESES. O CATALOGO DO
EQUIPAMENTO DEVERÁ SER APRESENTADO EM
LÍNGUA PORTUGUESA, __ _ __

UND I

_J_VWWÍ í¡_

11

A UND ~

z-1011-_»-:D1

_ _ ~L_ _ _
I

-- -- 01 W - 1, 01

, 1

L Í I _

08

I

¬ E *I
I 1 APARELHO DE DVD - COM TECNOLOGIA

PROGRESSIVE SCAN, FoTo CD, REPRODUÇÃO DE
MP3-CD, POSSIBILITANDO LEITURA MÚLTIPLA,
REPRoDuzINDo os SEGUINTES FORMATOS: DVD,
DvD+R1Rw, VCD, SVCD, CD AUDIO (CD-R&CD~
Rw), CD - MP3 E FoTocD; COM CURSOR MÓVEL
DE JANELA ZOOM; SLEEPTIMER; DECODIFICADOR
DE VÍDEO; MPEG-2, MPEG1; FORMATO DE VÍDEO;
4za 1 1ôz9; SISTEMA DE VÍDEO; PAL/NTSC;
CONVERSOR DA DE VÍDEO: 12 BITS 1 10BMHz;
CoNExOESz SAÍDAS DE VÍDEO, VÍDEO
COMPONENTEIPROGRESSIVO, VÍDEO COMPOSTO;
SAÍDAS DE ÁUDIO DIGITAL CoAxIAL ANALÓGICA
DIREITAIESOUERDA; ENTRADA DE 120-240V
50160Hz; CONSUMO DE APROXIMADAMENTE 10
wATTS;ENTRADA USB; CONTROLE REMOTO.
GARANTIA DE No MÍNIMO 1 ANO.

. 11 I

UND I

II 1I _ _ L

_- 1 _ 01 _ 01

I II __ _) __ __ I1
\.
FI

LOTE V
 

À 77 7 7 7 E7 Wii' " I «Danni 131

01
MESA“PI `õ`oíFuTADo”R CI SUPORTE PARA" CPU
EM FÓRMICA -1 CAPACIDADE PARA IMPRESSORA -
COR CINZA. _ _  _ UND . 02 ¡ O2 100 02 12

02 CADEIRA TIPO SECRETARIA GIRATCRIA1 UND .
I _ ESTOFADA f- SEM BRAÇO.

I___ ___ ___I
06 1; osII --. 1 __...-

z __ __ __ _ ___I _

(I 03 CADEIRA TIPO* SECRETÁRIA FIXA ESTOEADAII L
3_E_I!ER_ê§0- _ ___ _ __ UND

__L ___ "vi *_

04
I 1

_ 10 1 05 I 19

04
1
I CONJUNTO MESA REDONDA C1 06 CADEIRAS
I REVESTIDA EM ÊQRMICA- .C_03___CINZ^__- 1z50_X UND 01 I I 01 01 1 03

T.

I
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ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA

__ DEAÇOVAZADA-C/OSPRATELEIRAS. _ 04 __
06 ARMARIO DE Aço oz PORTAS C/ 04 PRATELEIRAS UND 02 02 04

DA ENTREGA DO OBJETO E DO PAGAMENTO

Os produtos deverão ser entregues em no máximo 05 (cinco) dias, nos locais a serem definidos pela Prefeitura
Municipal de Potiretama, a partir da emissão da solicitação.
Os produtos entregues pela licitante vencedora estarão sujeitos à aceitação plena pelo Órgão recebedor.
A autoridade superior competente do Órgão de origem desta licitação poderá designar uma Comissão de Recebimento,
cujo propósito será a conferência dos produtos entregues com as especificações contidas na proposta de preços da
Contratada. Caso a mercadoria entregue esteja em desacordo com as especificações contidas na proposta de preços, a
Comissão rejeitarã o recebimento do mesmo.
A Contratada ficará obrigada a trocar, imediatamente, sem ônus para a origem desta licitação, a mercadoria que vier a
ser recusado.
O pagamento será efetuado após o recebimento dos materiais, devidamente atestados pelo Setor Competente e/ou
pela Comissão Recebedora, devendo ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta) dias da data do recebimento do material,
acompanhado das respectivas Notas Fiscais e de Empenho.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

A Contratante se obriga a proporcionar ã Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das
obrigações decorrentes do Tenno Contratual, consoante estabelece a Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores;
Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;
Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto contratual, diligenciando nos
casos que exigem providências corretivas;
Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas FisCaislFaturas devidamente atestadas pelo Setor
Competente.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Entregar os produtos objeto do Contrato de Conformidade com as condições e prazos estabelecidos neste Edital, no
Termo Contratual e na proposta vencedora do certame;
Manter durante toda a duração do Contrato, em Compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;
Providenciar a imediata Correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela Contratante;
Arcar com eventuais prejuizos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidade
cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega do objeto contratual.
Responder por todas as despesas diretas ou indiretas que indicam ou venham a incidir sobre a execução contratual,
inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos Sociais, tIansporte e outras
providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e especificas dO trabalho e
legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual.
Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratante, salvo
quando implicarem em indagações de carater técnico, hipótese em que serão respondidas no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas.
Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente Condições de defeito ou em
desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, no prazo fixado pelo Gestor do Contrato.
Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual cuja conduta
Considerada pela fiscalização da CONTRATANTE.
Refazer a entrega do objeto contratual que comprovadamente apresente Condições de defeito ou em desconfonnidades
com as especificações constantes no Termo de Referência, contado da sua notificação.
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Remover, às suas expensas, todo o material que estiver em desacordo com as especificações básicas, e/ou aquele em
que for constatado dano em decorrência de transporte ou acondicionamento, providenciando a substituição do mesmo,
no prazo imediato, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente.

DA HOMOLOGAÇÃO E DA ADJUDICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A adjudicação dar-se-á pelo pregoeiro quando não ocorrer interposição de recursos, podendo ser também adjudicado
pela Autoridade Competente. Caso contrário, a adjudicação ficará exclusivamente a cargo da Autoridade Competente.
A homologação dar-se-á exclusivamente pela autoridade competente.
Após a homologação do resultado da licitação, os preços ofertados pelos licitantes vencedores dos lotes, serão
registrados na Ata de Registro de Preços, elaborada Confom1e o Anexo lX deste edital.
Será incluido, na respectiva Ata o registro dos licitantes que aceitarem Cotar o senriço com preços iguais ao do licitante
vencedor na sequência da classificação do certame.
Os licitantes classificados em primeiro lugar terão o prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da
convocação, para comparecerem perante ao gestor a fim de assinarem a Ata de Registro de Preços. O prazo de
comparecimento poderá ser prorrogado uma vez por igual periodo, desde que ocorra motivo justificado e aceito.
Quando o vencedor não comprovar as condições habilitatórias consignadas neste edital, ou recusar-se a assinar a Ata
de Registro de Preços, poderá ser convidado outro licitante pelo pregoeiro, desde que respeitada a ordem de
classificação, para, depois de comprovados os requisitos habilitatórios e feita a negociação, assinar a Ata de Registro
de Preços.
O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as ocorrências
relevantes.
A autoridade superior competente do Órgão de origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou revogar
o presente processo, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado e
mediante fundamentação por escrito.

DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DO CONTRATO

A Prefeitura Municipal de Potiretama, será o Órgão gestor da Ata de Registro de Preços de que trata este edital.
A Ata de Registro de Preços elaborada confonne o (Anexo IX) será assinada pela Ordenadora de Despesas da
Secretaria de Ação Social, ou, por delegação, por seu substituto legal, pelo Pregoeiro e pelo representante do
fomecedor legalmente credenciado e identificado.
Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão aqueles ofertados nas propostas de preços dos licitantes
vencedores, bem como dos licitantes que aceitarem Cotar os senriços ora licitados com preços iguais ao do licitante
vencedor, na sequência de classificação do certame.
A Ata de Registro de Preços uma vez lavrada e assinada, não obriga a Administração a firmar as contratações que dela
poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de procedimento de licitação, respeitados os dispositivos da Lei Federal
8.666/1993, sendo assegurado ao detentor do registro de preços a preferência em igualdade de condições.
O participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), quando necessitar, efetuará aquisições junto ao fomecedor
detentor de preços registrados na Ata de Registro de Preços, de acordo com os quantitativos e especificações
previstos, durante a vigência do documento supracitado.
O fomecedor detentor de preços registrados ficará obrigado a fomecer o objeto licitado ao participante do SRP
(Sistema de Registro de Preços), nos prazos a serem definidos no instrumento contratual e nos locais especificados
neste Temio.
A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da
Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, na condição de Órgão Interessado, mediante consulta prévia ao
Orgão Gestor do Registro de Preços e concordância do(s) fomeCedor(es), conforme disciplina as Legislações vigentes.
Os órgãos interessados, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse
junto aos Órgãos gerenciadores do Sistema de Registro de Preços, o qual indicará o fomecedor e o preço a ser
praticado.
As contratações decorrentes da utilização da Ata de Registro de Preços de que trata este subitem não poderão
exceder, por Órgão Interessado, ao somatório do quantitativo estabelecido no Decreto Federal n° 7892/13.
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Caberá ao órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, para utilização da Ata por Órgãos interessados da
Administração Pública, proceder a indicação do fomecedor detentor do preço registrado, obedecida a ordem de
classificação.
O detentor de preços registrados que descumprir as condições da Ata de Registro de Preços recusando-se a fomecer o
objeto licitado ao participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), não aceitando reduzir os preços registrados
quando estes se tomarem superiores aos de mercado, ou nos casos em que for declarado inidôneo ou impedido para
licitar e contratar com a Administração pública, e ainda, por razões de interesse público, devidamente fundamentado,
terá o seu registro Cancelado.
A Comissão de Pregão providenciará a publicxão do extrato da Ata do Registro de Preços na imprensa Oficial, como
pede a lei 8.666/93 e suas alterações.
Os preços registrados poderão ser revistos a qualquer tempo em decorrência da redução dos preços praticados no
mercado ou de fato que eleve os custos dos itens registrados, obedecendo aos parâmetros constantes na Legislação
Pertinente e vigente.
A Prefeitura Municipal de Potiretama, convocará o fomecedor para negociar o preço registrado e adequá-Io ao preço de
mercado, sempre que verificar que o preço registrado está acima do preço de mercado. Caso seja fmstrada a
negociação, o fomecedor será liberado do compromisso assumido.
Não havendo êxito nas negociações com os fomecedores com preços registrados, o gestor da Ata, poderá convocar os
demais fomecedores classificados, podendo negociar os preços de mercado, ou cancelar o item, ou ainda revogar a Ata
de Registro de Preços.
Serão considerados preços de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pela
Administração para os itens registrados.
As alterações dos preços registrados, oriundas da revisão dos mesmos, serão publicadas na Imprensa Oficial e no
quadro de aviso da Prefeitura Municipal de Potiretama.
As demais condições contratuais se encontram estabelecidas no (Anexo IX) - Minuta da Ata de Registro de Preços.
As quantidades previstas neste Termo de Referência são estimativas máximas para o periodo de validade da Ata de
Registro de Preços, reservando-se a Administração, o direito de adquirir o quantitativo que julgar necessário ou mesmo
abster-se de adquirir o item especificado.
O contrato deconente do Registro de Preços, a ser firmado entre a Prefeitura Municipal de Potiretama e a detentora do
registro, poderá ser forrnalizado através do recebimento da Autorização de Compra/Seniiços e de Nota de Empenho
pela detentora, ou outro instrumento similar que substituirá o instrumento contratual nos casos previstos no artigo 62 e
seus parágrafos da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, observando-se as condições estabelecidas neste
edital, seus anexos e na legislação vigente.
Caso a Detentora da Ata de Registro de Preços se recuse, injustificadamente, a assinar o contrato, a autoridade
superior deverá extinguir os efeitos da homologação e da assinatura da Ata, sem prejuizo da aplicação das sanções
cabíveis.

DA DURAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua publicação,
podendo der prorrogada, confonne Art. 12. do Decreto 7.892 de 23 de Janeiro de 2013. O prazo de validade da ata de
registro de preços não será superior a doze meses, incluidas eventuais prorrogações, confomie o inciso lll do § 32 do
art. 15 da Lei n9 8.666, de 1993.

DA FONTE DE RECURSOS

As despesas decorrentes da Ata de Registro de Preços correrão pela fonte de recursos da Prefeitura Municipal de
Potiretama, a ser informada da lavratura do contrato.

DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

Os preços registrados só poderão ser revistos nos casos previstos na legalidade da legislação vigente para estes atos.
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DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões no quantitativo
do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, confomie o
disposto no§ 1°, art. 65, da Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores.
A fiscalização do contrato dar-se-á nos tennos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, será designado representante
para acompanhar e fiscalizar os serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrencias relacionadas a execuçao e
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.
A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer
imegularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de confomiidade com o art. 70 da Lei Federal
n° 8.666/93 e suas alterações.
O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do
Contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários ã regularização eventualmente envolvidos,
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

DAS RESCISÕES CONTRATUAIS

A Prefeitura Municipal de Potiretama poderá rescindir o contrato, independentemente de qualquer interpelação judicial
ou extrajudicial se a contratada:

a) Deixar de iniciar os senriços por mriodo superior a 15 (quinze) dias, contados a partir do recebimento da ordem de
inicio dos serviços;
b) Executar os senriços em desacordo com as especificações exigidas;
C) Não cumprir ou cumprir irregularmente as cláusulas contratuais ou a legislação vigente;
d) Cometer reiterados erros na execução dos senriços;
e) Ceder ou transferir, no todo ou em parte, a prestação de serviços sem a expressa autorização da Contratante;
f) Entrar em concordata, falência ou dissolução, ou recair no processo de insolvência sobre qualquer de seus dirigentes.

Declarada a rescisão Contratual em decorrência de qualquer um dos fundamentos do item anterior, a contratada
recemrá exclusivamente o pagamento dos serviços executados e recebido, deduzido o valor correspondente às multas
porventura existentes.
Não caberá a contratada indenização de qualquer espécie seja a que titulo for, se o contrato vier a ser rescindido em
decorrência de descumprimento das normas nele estabelecidas.
Independentemente do disposto nesta cláusula, o contrato poderá ser rescindido por livre decisão da Prefeitura
Municipal de Potiretama, a qualquer época, sem que caiba a contratada o direito de reclamação ou indenização a
qualquer título, garantindo-lhe apenas, o pagamento dos senriços executados e devidamente recebidos.
Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade competente,
reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração;
Em caso de rescisão prevista nos incisos Xll e XVll do art. 78 da Lei n° 8.666/93, sem que haja culpa do
CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuizos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido.
Os procedimentos de rescisão contratual, tanto amigáveis, como os determinados por ato unilateral da Contratante,
serão fomialmente motivados, assegurado contraditório e a ampla defesa, mediante prévia e comprovada intimação da
interessada para que, se o desejar, apresente defesa no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados de seu recebimento e,
na hipótese de desistir da defesa, interpor recurso hierárquico no prazo de 05 (Cinco) dias úteis, contados da intimação
comprovada da decisão rescisória.

A I Ê 1: Í] A _ A. ' _..

leiso nRo gues Pereira
Pregoeiro Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA
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ANEXO II

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO N”. 2017. _ _ ____ ___ ___.
coNTRATo QUE FAzEM ENTRE si A PREFEITURA
MUNICIPAL DE POTIRETAMA, ATRAVES DA
SECRETARIA _ _ __ _ _, E Do oUTRo

ff' ' '_' :_ _ _ _ __ _ __rt __ _

LADO A EMPRESA _____, QUE ASSIM
PARA O FIM QUE A SEGUIR DECLARAM:

A PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA, através da Secretaria de __ __ __ __ __ pessoa juridica de direito
público intemo, com sede a Rua Expedito Leite da Silva, 33, Centro, Potiretama, Ceará, inscrita no CNPJ/MF sob o n°
___ __ _ __ __ ________ neste ato representado pelo (a) SecretáIio(a) de __ , Sr.(a)
__ _ portador(a)do CPF n°. __ __ doravante denominado de CONTRATANTE e, do outro
lado, a empresa _________, com sede à _ _ _ ___, inscrita no CNPJ sob O n°.
__ representada por _ .portador(a) CPF n°. _ _ _ _ _ __
ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com o Edital de PREGAO PRESENCIAL N°.
PP-0119072017-CPSMO, em conformidade com o que preceitua a Lei Federal n°. 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e
suas alterações posteriores, a Lei Federal n° 10.520/02, de 17 de julho de 2002, sujeitando-se os contratantes às suas
normas e às cláusulas e condições a seguir ajustadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
1.1- Fundamenta-se este contrato no PREGÃO PRESENCIAL N°_ _ __ __ _ _ ___ _ _ _, na Lei Federal n° 8.666/93, de
21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, na Lei Federal n° 10.520/02, de 17 de julho de 2002, e na proposta
de preços da Contratada.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1- REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS CONTRATAÇÕES REFERENTES À AQUISIÇAO DE MATERIAL
PERMANENTE, MOBILIARIO E OUTROS MATERIAIS PERMANENTES, DESTINADOS AO ATENDIMENTO DA
SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DO MUNICIPIO DE POTIRETAMA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E
QUANTIDADES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO I), DESTE EDITAL.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO

3.1- A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pela execução do objeto deste contrato o Valor Global do Lote ___
de R$_ _ (__ _ __ , sujeito as incidênciastiibutárias
normais, distribuidos da seguinte forma. (INSERIR PLANILHA DE PREÇOS).

CLÁUSULA QUARTA - DA DURAÇÃO Do CONTRATO
4.1- O presente contrato terá um prazo de vigência até __ _ __ , podendo ser aditado nos casos previstos
no art. 57 da Lei Federal no. 8.666/93 e suas alterações posteriores.

CLÁUSULA QUINTA - DA FONTE DE RECURSOS

5.1 - As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com a licitante vencedora, correrão por conta das dotações
orçamentárias n°s.: _ _ __ _ - _ __ __ ; elemento de despesas:

,_-______ __ _ _ _. com recursos próprios da PMP.
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CLÁUSULA SExTA - DA REVISÃO Dos PREÇOS REGISTRADOS
6.1- Os preços registrados só poderão ser revistos nos casos previstos na legalidade da legislação vigente para estes
atos.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES E DA FISCALIZAÇÃO Do CONTRATO
7.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões no
quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato,
confomie o disposto no§ 1°, art. 65, da Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores.
7.2 - A fiscalização do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, será designado
representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos, anotando em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.
7.3 - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei Federal
n° 8.666/93 e suas alterações.
7.4 - O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução
do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários à regularização eventualmente envolvidos,
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

CLAUSULA OITAVA - DA ENTREGA DO OBJETO E DO PAGAMENTO

8.1- Os produtos deverão ser entregues em no máximo 05 (cinco) dias, nos locais a serem definidos pela Prefeitura
Municipal de Potiretama, a partir da emissão da solicitação.
8.2- Os produtos entregues pela licitante vencedora estarão Sujeitos à aceitação plena pelo órgão recebedor.
8.3- A autoridade Superior competente do órgão de origem desta licitação poderá designar uma Comissão de
Recebimento, cujo propósito será a conferência dos produtos entregues com as especificações contidas na proposta de
preços da Contratada. Caso a mercadoria entregue esteja em desacordo com as especificações contidas na proposta
de preços, a Comissão rejeitará o recebimento do mesmo.
8.4- A Contratada ficará obrigada a trocar, imediatamente, sem ónus para a origem desta licitação, a mercadoria que
vier a ser recusado.
8.5- O pagamento será efetuado após o recebimento dos materiais, devidamente atestados pelo Setor Competente e/ou
pela Comissão Recebedora, devendo ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta) dias da data do recebimento do material,
acompanhado das respectivas Notas Fiscais e de Empenho.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

9.1 - A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das
obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores;
9.2 - Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;
9.3 - Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto contratual,
diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;
Ê4 - Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente atestadas pelo Setor

ompetente.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS oBRrGAçóEs DA CONTRATADA
10.1~Entregar os produtos objeto do Contrato de confomiidade com as condições e prazos estabelecidos neste Edital,
no Temio Contratual e na proposta vencedora do certame;
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10.2- Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
10.3- Providenciar a imediata correção das deficiências elou irregularidades apontadas pela Contratante;
10.4- Arcar com eventuais prejuizos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por ineficiência ou
irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega do objeto contratual.
10.5 - Responder por todas as despesas diretas ou indiretas que indicam ou venham a incidir sobre a execução
contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais, transporte e
outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específicas do trabalho
e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual.
10.6 - Prestar imediatamente as infomiações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratante, salvo
quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão respondidas no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas.
10.7 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em
desconfomidades com as especificações constantes no Temto de Referência, no prazo fixado pelo Gestor do Contrato.
10.8 - Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual cuja conduta
considerada pela fiscalização da CONTRATANTE.
10.9 - Refazer a entrega do objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em
desconfonnidades com as especificações constantes no Termo de Referência, contado da sua notificação.
10.10 - Remover, às suas expensas, todo o material que estiver em desacordo com as especificações básicas, e/ou
aquele em que for constatado dano em decorrência de transporte ou acondicionamento, providenciando a substituição
do mesmo, no prazo imediato, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11 .1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a Administração poderá
aplicar à CONTRATADA, as seguintes sanções:
a) Advertência.
b) Multas de:
b.1) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da LICITANTE VENCEDORA em assinar o
contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da notificação feita pela CONTRATANTE.
b.2) 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato, por dia de atraso na entrega do
objeto contratual, até o limite de 30 (trinta) dias;
b.3) 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e rescisão do pacto, a critério
da Prefeitura Municipal de Potiretama, em caso de atraso superior a 30 (trinta) dias da aquisição dos produtos.
b.4) O valor da multa referida nesta cláusulas será descontado “ex-officio” da CONTRATADA, mediante subtração a ser
efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que mantenha junto Prefeitura Municipal de Potiretama,
independente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial;
c) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo
prazo de até 05 (cinco) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto pendurarem os motivos
determinantes da punição ou até que a CONTRATANTE promova sua reabilitação.
11.2- As sanções previstas nos itens antecedentes serão aplicadas pela autoridade competente, assegurados ao
Contratado ou ao Adjudicatário, o contraditório e ampla defesa, nos seguintes prazos e condições:
a) de 05 (cinco) dias úteis nos casos de advertência e de suspensão, e de 10 (dez) dias úteis da abertura de vista do
processo, no caso de declaração de inidoneidade para licitar com o Municipio de Potiretama.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS RESCISÕES CONTRATUAIS

12.1. A Prefeitura Municipal de Potiretama poderá rescindir o contrato, independentemente de qualquer interpelação
judicial ou extrajudicial se a contratada:
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a) Deixar de fomecer os produtos por período superior a 15 (quinze) dias, contados a partir do recebimento da ordem
de compra;
b) Fomecer os produtos em desacordo com as especificações exigidas;
c) Não cumprir ou cumprir irregulamiente as cláusulas contratuais ou a legislação vigente;
d) Cometer reiterados erros na entrega dos produtos;
e) Ceder ou transferir, no todo ou em parte, a aquisição dos produtos sem a expressa autorização da Contratante;
f) Entrar em concordata, falência ou dissolução, ou recair no processo de insolvência sobre qualquer de seus dirigentes.
12.2. Declarada a rescisão contratual em decorrência de qualquer um dos fundamentos do item anterior, a contratada
receberá exclusivamente o pagamento dos produtos fomecidos, deduzida o valor correspondente às multas porventura
existentes.
12.3. Não caberá a contratada indenização de qualquer espécie seja a que titulo for, se o contrato vier a ser rescindido
em decorrência de descumprimento das nonnas nele estabelecidas.
21.4. Independentemente do disposto nesta cláusula, o contrato poderá ser rescindido por livre decisão da Prefeitura
Municipal de Potiretama, a qualquer época, sem que caiba a contratada o direito de reclamação ou indenização a
qualquer titulo, garantindo-lhe apenas, o pagamento produtos fomecidos e devidamente recebidos.
21.5. Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade competente,
reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração;
21.6. Em caso de rescisão prevista nos incisos Xll e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93, sem que haja culpa do
CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuizos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido.
21 .7- Os procedimentos de rescisão contratual, tanto amigáveis, como os detenninados por ato unilateral da
Contratante, serão formalmente motivados, assegurado contraditório e a ampla defesa, mediante prévia e comprovada
intimação da interessada para que, se o desejar, apresente defesa no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados de seu
recebimento e, na hipótese de desistir da defesa, interpor recurso hierárquico no prazo de 05 (cinco) dias úteis,
contados da intimação comprovada da decisão rescisória.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1- Fica eleito o foro da Comarca de Potiretama, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer controvérsia oriunda
do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por
mais privilegiado que seja.

E, por estarem acertados as partes, firrnam o presente instrumento contratual em 03 (três) vias para que possa produzir
os efeitos legais.

POTIRETAMA(CE), de_______ ___ _de .

_:' ___ W' _____': __ff' '_ __f" __ _ 7 f ___ f 7 ___ff f ___ ff» __ ff _ z _ z __¡_ z _ _ T_ _* àà "ih F _ Í _ _ ii _ Í J.

Secretaria _ _ Nome do Representante
Prefeitura Municipal de POTIRETAMA Nome da Empresa

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

01. ___ _ _ _ 02. _ ___ _
Nome: Nome;
CPFIMF: CPF/MF:

 íiufirrh _:' f mà” __ 1' _ *H _ H __ 7
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ANEXO III-

ii
FICHA DE CREDENCIAMENTO

MODALIDADE: Pregão Presencial (SRP) n° __

OBJETO:
___ _ _ __ acordo

com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I - Temro de Referência do Edital.

r RAzÃo socrAL DA LrcrrANrE Í     
Y¬ . :'='¬~¬. ¬~'§ :ze' vz J-‹

NoMEoEr=ANTAsrAz I     
____ __ ____¬_

.gil

sArRRoz I  crpAoEz I    
 ENoEREÇocoruPr.ETo: I       rv°

ENDEREÇO Er.ErRÓNrco oo r.rcrrANrE: I      l
*I oAooscREoENcrAooz  

_ _ __ _ À _ ~__f_f_ _- _z..... -

rRGN°I y _ __ _
ñ v-¬ li' I _ 7 :null 'E E __. Í f' _ __

I I*L “_ Y* " __ *W r* f Í _f_:;~ L.-¢':_'f' E f _ _ f 4+ Í _*

__ CPF N____ z _ _ _ _ _ _ _.¡__._

_ _ _ 1

_,__..,___
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ANEXO rv
DEOLARAQÃO DE HADrr.rTAçÃO

PREGÃO r=REsENcrAr. (sRP) N.° PP-_ _ _

A empresa _ _ _ inscrita no CNPJ n.° com sede _

PREFEITURÀ MUNICIPÀL DE POTÍRETÀMÀ H' ` -- -' TI' "°

Unicef

declara, sob as penas da lei, que atenderá às exigências do Edital no que se refere á habilitação juridica, qualificação
tecnica e econômico-financeira, e que está regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social, FGTS e CNDT.

_ , _ _ de _ _ de 20____

(assinatura, nome e número da identidade do declarante)
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ANEXO V

DECLARAÇÃO DE FATOS SUPERVENIENTES

PREGÃO PRESENCIAL (SRP) N.° PP-_ _ _ _

A empresa inscrita no CNPJ n°. __ ___ ___ _____ _, com sede _ ___ __
declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente
Processo Licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

___ _ , _ de de 20___.

(assinatura, nome e número da identidade do declarante)

“if
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ANEXO VI

DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7° DA CF

D E C L A R A Q Ã O

A empresa ____ __ ___ __ CNPJ n°. _ com sede
__ _ __ _ declara, em atendimento ao previsto no edital do Pregão Presencial n.°

_ __, __ que não possui em seu quadro de pessoal empregado menor de 18 (dezoito) anos em trabalho
notumo, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho.

_ de _ de20___

fez' :Í:;t __ __ ___' __ _ W" _ _____ 1_ ' __ rm *ng-( _ __r ' 'W _" 'W _ _ _f* ' ' _; ' if'

(assinatura e identificação do responsável pela empresa)

OBS.: Se a empresa possuir menor de 16 (dezesseis) anos, na condição de aprendiz, desde que maior de 14
(quatorze) anos, deverá declarar essa condição.

Rua; Ex edite Lerted srrv sã" OL ""p a a, - entro - Email.pmpotrretama@hOtmarl.cOm- Fone/Fax.(88) 3435 -1289
CNPJ:12.461.653/0001~57 - lns. EstaduaI:06.920.298-2 - POTIRETAMA - CE CEP: 62.990-000



_.__

EsTADO DO CEARÁ  z»
PREFEITURA IvIuNIcrPAI. DE POTIRETAMA I  

unrcef
§ '^" ‹›,vr~

ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE MICRO EMPRESA OU
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

PREGÃO PRESENCIAL (SRP) N° PP-__ _ _

A empresa _ __ _ CNPJ n.° ___ __ __ com sede
_ __ _ _, Declaro (amos) para todos os fins de direito , especificamente para participação
de licitação na modalidade de pregão, que estou (amos) sob O regime de microempresa ou empresa de pequeno
porte, para efeito do disposto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei
Complementar n° 147, de 07 de Agosto de 2014, Lei Federal n° 155/2016, de 27 de outubro de 2016.

de _ de20___

""(Ãssrnarura.neÊie*ePNúmere da cÊ`rÍšrraÍIe Íãe`ífi‹íádedB Deerarante)

aí'

f
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ANEXO VIII

MODELO DE PROPOSTA

AO
PREGOEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA

Através do presente declaramos inteira submissão aos ditames Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002,
subsidiada pela Lei n° 8.666/93 e suas posteriores alterações e, às cláusulas e condições previstas neste Pregão
Presencial n°_ _ .

Declaramos, ainda que nos preços apresentados, bem como nos lances verbais, estão incluidos todos os
custos e despesas de impostos, taxas, entre outros.

Assumimos o compromisso de bem e fielmente executar O objeto desta licitação, caso sejamos vencedores da
presente licitação.

(INSERIR PROPOSTA DE PREÇOS)

PROPONENTE:
ENDEREÇO:
CNPJ N°z
VALOR UNITJOLODAL Rs:
VALIDADE DA PROPOSTA; so (sEssENTA) DIAs
DADOS BANcÁRIos:
DATA:

E ' JET' ' :ff zffzz .V TT'. z.__'"'i. . Inhuma nnI___Jn-I -r'___ f _ f" '_¬:_" f :__ afff ___.-

(Assinatura do Representante Legal, Carimbo da Empresa Licitante)

i/
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ANEXO I)_(___¬_-3 MINQTA QA__ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA D_E REGISTRO DE PREÇOS N°_ _ _ _ _ __ _______ ___
PREGAO PRESENCIAL(SRP) N° _ _ __ _ - __

l~WN¡¿.

Aos ___ dias do mês de de 20___, na sede da Prefeitura Municipal de Potiretama, foi lavrada a presente Ata
de Registro de Preços, confomie deliberação da Ata do Pregão Presencial N° __ __ _ _ do respectivo
resultado homologado, publicado na imprensa Oficial e Disposta no Flanelógrafo da Prefeitura Municipal de Potiretama
em ___/___I20_____, que vai assinada pela Ordenadora de Despesas da Secretaria de Ação Social, Gestora do Registro de
Preços, e pelos representantes legais dos detentores do Registro de Preços, todos qualificados e relacionados ao final,
a qual será regida pelas cláusulas e condições seguintes:

cLÁusuLA PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL
O presente instrumento fundamenta-se no edital do PREGÃO PRESENCIAL PARA SRP N° _ _ __
___ __ _, e nos temros do Decreto Federal n° 7.892 de 23/01/2013, publicado no D.O.U. de 24/01/2013, e no
Decreto Federal 7.903/2013 e Decreto Municipal n°. 38 de 12 de Julho de 2017, bem como, nas Leis Federais n°
10.520/02 e n.° 8.666/93 e suas alterações posteriores.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto o registro de preços, visando FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO para
_________ ___________ _ _ de acordo com O Anexo

I - Temro de Referência do edital, para o periodo de 12 (doze) meses do edital de Pregão Presencial acima identificado
que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com as propostas de preços apresentadas pelos fornecedores
classificados em primeiro lugar e será incluido, na respectiva ata, O registro dos licitantes que aceitarem os preços com
preços iguais ao do licitante vencedor na sequência da classificação do certame.

Parágrafo Único - Este instrumento não obriga a Administração a firmar contratações exclusivamente por seu
intermédio, podendo realizar licitações especificas obedecidas à legislação pertinente, sem que, desse fato, caiba
recurso ou indenização de qualquer espécie aos detentores do registro de preços, sendo-lhes assegurada a preferência
em igualdade de condições.

CLAUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua publicação,
podendo der prorrogada, conforme Art. 12. Do Decreto 7.892 de 23 de Janeiro de 2013. O prazo de validade da ata de
registro de preços não será superior a doze meses, incluidas eventuais prorrogações, confonne O inciso lll do § 32 do
art. 15 da_Lei n2 §_._666_,_de 1_9_93.

cLÁusuLA QUARTA - DA oERÊNcrA DA ATA DE REOIsTRo DE PREÇOS
Caberá a Secretaria de Ação Social do Municipio de Potiretama, o gerenciamento da Ata de Registro de Preços, no seu
aspecto operacional e nas questões legais, em confonnidade com as normas das Legislações Federais vigentes.

CLAUSULA QUINTA -- DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Em decorrência da publicação desta Ata, os participantes do SRP poderão firmar contratos com os fomecedores com
preços registrados, devendo comunicar a Prefeitura Municipal de Potiretama, a recusa do detentor de registro de preços
em fomecer os bens no prazo estabelecido pelos órgãos participantes.

Parágrafo Primeiro - O fomecedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, para a
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assinatura da Ata de Registro de Preços. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual periodo, desde que
solicitado durante o seu transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e meito.

Parágrafo Segundo- Na assinatura da Ata de Registro de Preços será exigida a comprovação das condições de
habilitação exigidas no edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o periodo da contratação.

cr.ÁusurA sExrA - oAs osnroAçÓEs E REsPoNsAsrr.roAoEs
Os signatários desta Ata de Registro de Preços assumem as obrigações e responsabilidades constantes nas Leis
vigentes que fundamentam este Registro de Preços.

Parágrafo Primeiro - Competirá a Prefeitura Municipal de Potiretama o controle e administração do SRP, em especial,
as atribuições estabelecidas.

Parágrafo Segundo - Caberá a Prefeitura Municipal de Potiretama as atribuições que lhe são conferidas confomie as
Legislações vigentes que regem este procedimento.

Parágrafo Terceiro - O detentor do registro de preços, durante o prazo de validade desta Ata, fica obrigado a:

a) atender aos pedidos efetuados pelo (s) Órgão (s) ou entidade (s) participante (s) do SRP, bem como aqueles
decorrentes de remanejamento de quantitativos registrados nesta Ata, durante a sua vigência.
b) fomecer os bens ofertados, pelo menor preço registrado, nas quantidades indicadas pelo participante do Sistema
de Registro de Preços.
c) responder no prazo de até 05 (cinco) dias a consultas a Prefeitura Municipal de Potiretama sobre a pretensão de
Órgão/entidade não participante (carona).
d) Manter durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
e) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, decorrentes da sua culpa ou
dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para efeito de exclusão ou redução de sua
responsabilidade o fato de a contratante proceder à fiscalização ou acompanhar a execução contratual.
l) Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a execução contratual,
inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais, transporte e outras
providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e especificas de acidentes do
trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual.
g) Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratante, salvo
quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão respondidas no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas.
h) Substituir ou reparar o objeto/serviço que comprovadamente apresente condições de defeito ou em desconformidade
com as especificações do tenno de referência, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas contado da sua notificação.
i) Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual cuja conduta seja

considerada indesejável pela fiscalização da contratante;
j) Refazer o objeto que comprovadamente apresente condições de defeito ou em desconformidade com as
especificações deste Temro, no prazo de 48 (quarenta e oito), contados da sua notificação
k) Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo periodo oferecido em sua
proposta comercial, obsenrando o prazo minimo exigido pela Administração;
I) Responsabilizar-se integralmente pela observância do dispositivo no titulo ll, capítulo V, da CLT, e na Portaria N°

3.460f77, do Ministério do Trabalho, relativos a segurança e higiene do trabalho, bem como a Legislação correlata em
vigor a ser exigida.

cr.ÁusuLA sÉT|MA - nos PREÇOS REersTRAoos
Os preços registrados são os preços unitários ofertados nas propostas das signatánas desta Ata, os quais estão
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relacionados e em consonância com o Mapa de Preços, anexo a este instrumento e servirão de base para futuras
contratações, observada as condições de mercado.
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CLÁUSULA OITAVA - DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

Os preços registrados só poderão ser revistos nos casos previstos na legalidade da legislação vigente para estes atos.

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

Os preços registrados na presente Ata, poderão ser cancelados de pleno direito, nas situações previstas na legalidade
da legislação vigente para estes atos.

cr.Áusur.A oÉcrrvrA - oAs coNorçÓEs PARA coNrRArAçÃo
Os produtos que poderão advir desta Ata de Registro de Preços serão fonnalizadas por meio de instrumento contratual
a ser celebrado entre a Prefeitura Municipal de Potiretama e os participantes/interessados (fomecedores).

Parágrafo Primeiro - Caso o fomecedor classificado em primeiro lugar, não cumpra o prazo estabelecido pelos órgãos
participantes, ou se recuse a efetuar o fomecimento, terá o seu registro de preço cancelado, sem prejuizo das demais
sanções previstas em lei e no instrumento contratual.

Parágrafo Segundo - Neste caso, o Órgão participante comunicará ao Órgão gestor, competindo a este convocar
sucessivamente por ordem de classificação, os demais fomecedores.

cLÁusur.A oÉcrruA PRrMErRA - nos PRocEo|MENTos eERA|s
Os produtos deverão ser entregues rigorosamente dentro das especificações estabelecidas no edital de convocação,
sendo que a inobservância desta condição implicará recusa, com a aplicação das penalidades contratuais.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ENTREGA DO OBJETO E DO PAGAMENTO

Os produtos deverão ser entregues em no máximo 05 (cinco) dias, nos locais a serem definidos pela Prefeitura
Municipal de Potiretama, a partir da emissão da solicitação.
Os produtos entregues pela licitante vencedora estarão sujeitos à aceitação plena pelo Órgão recebedor.
A autoridade superior competente do Órgão de origem desta licitação poderá designar uma Comissão de Recebimento,
cujo propósito será a conferência dos produtos entregues com as especificações contidas na proposta de preços da
Contratada. Caso a mercadoria entregue esteja em desacordo com as especificações contidas na proposta de preços, a
Comissão rejeitará o recebimento do mesmo.
A Contratada ficará obrigada a trocar, imediatamente, sem ônus para a origem desta licitação, a mercadoria que vier a
ser recusado.
O pagamento será efetuado apos o recebimento dos materiais, devidamente atestados pelo Setor Competente elou
pela Comissão Recebedora, devendo ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta) dias da data do recebimento do material,
acompanhado das respectivas Notas Fiscais e de Empenho.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a previa defesa, a Administração poderá
aplicar ã CONTRATADA, as seguintes sanções:
a) Advertência.
b) Multas de:
b.1) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da LICITANTE VENCEDORA em assinar o
contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da notificação feita pela CONTRATANTE.
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b.2) 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato, por dia de atraso na entrega do
objeto contratual, até o limite de 30 (trinta) dias;
b.3) 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e rescisão do pacto, a critério
da Prefeitura Municipal de Potiretama, em caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na aquisição dos produtos.
b.4) O valor da multa referida nesta cláusulas será descontado “ex-officio" da CONTRATADA, mediante subtração a ser
efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que mantenha junto Prefeitura Municipal de Potiretama,
independente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial;
c) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo
prazo de até 05 (cinco) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto pendurarem os motivos
determinantes da punição ou até que a CONTRATANTE promova sua reabilitação.
2- As sanções previstas nos itens antecedentes serão aplicadas pela autoridade competente, assegurados ao
Contratado ou ao Adjudicatário, o contraditório e ampla defesa, nos seguintes prazos e condições:
a) de 05 (cinco) dias úteis nos casos de advertência e de suspensão, e de 10 (dez) dias úteis da abertura de vista do
processo, no caso de declaração de inidoneidade para licitar com o Município de Potiretama.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-_DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

As despesas decorrentes da Ata de Registro de Preços correrão pela fonte de recursos da PMP, a ser informada da
lavratura do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

Fica eleito o foro do municipio de Potiretama, para conhecer das questões relacionadas com a presente Ata que não
possam ser resolvidas pelos meios administrativos.

cr.Áusur.A oÉc|ruA ourNrA .- oos sreNArÁRros
Assinam esta Ata, os signatários relacionados e qualificados a seguir, os quais firmam o compromisso de zelar pelo fiel
cumprimento das suas cláusulas e condições.

SIGNATÁRIOS:

Prefeitura Municipal de Potiretama
CONTRATANTE

REPRESENTANTEII T T T "
EMPRESA
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